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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2020-ALEPI 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22.652/20 

TIPO MENOR PREÇO ADJUDICAÇÃO POR LOTE 

FUNDAMENTAÇÃO Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520, de 
17/07/02 Decreto Federal nº 10.024/2019 , Lei Estadual 6.301 de 07/01/13. Dec. 
Estadual nº 11.346 de 30/03/04, Decreto Estadual nº 11.319/04 e 
Subsidiariamente a Lei nº 8.666/93,  e demais normais pertinentes ao objeto do 
certame. 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS   PARA  PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE LOCAÇAO 
DE ESPAÇOS /AUDITORIOS  COM ALIMENTAÇÃO(COFFER BREAK E/OU 
ALMOÇO). 

 
 
 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO
 DAS PROPOSTAS 

DIA HORÁRIO 

 
08/04/2020 

09:00 

ABERTURA DAS PROPOSTAS  
08/04/2020 

09:00 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS  08/04/2020 
11:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, 
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

RETIRADA DO EDITAL - RETIRADA DO EDITAL – Nos sites  www.alepi.pi.gov.br, www.tce.pi.gov.br 
e obrigatoriamente no site www.licitacoes-e.com.br,    tendo em vista necessidade de informações 
complementares, tais como resposta esclarecimentos, impugnações , alterações de datas entre outras de 
maneira imediata  com acompanhamento  eletrônico  
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA Av. Av. Mal. Castelo Branco –Bairro Cabral - Palácio Petrônio 
Portela Teresina, PI, ou tel (86) - 3133-3291-e-mail cpl@.alepi.pi.gov.br 

LOCAL: - www.licitacoes-e.com.br 

Cristiano  Gomes 
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1.0 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 – O Estado do Piauí, através da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí, neste ato representado pelo Presidente , 
Dep. Themístocles de Sampaio Pereira Filho que designou por meio da Portaria nº 007/2019 de 13 de março  de 2019, 
publicada no Dario Oficial da Assembleia ANO XI N 048 de 13 de março de 2019. , o Pregoeiro Cristiano Gomes de Paula e 
equipe de apoio, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, 
realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, MODO DE DISPUTA 
ABERTO E FECHADO,    tendo como objeto o  REGISTRO DE PREÇOS   PARA  PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE 
LOCAÇAO DE ESPAÇOS /AUDITORIOS  COM ALIMENTAÇÃO(COFFER BREAK E/OU ALMOÇO). constantes do Anexo 
I deste edital. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da ALEPI, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações", constante da 
página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 

1.3 – Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520, de 17/07/02,  Lei Complementar nº 
123/2006Decreto Federal nº 10.024 de 20/09/2019 , Lei Estadual 6.301 de 07/01/13. Dec. Estadual nº 11.346 de 30/03/2004, 
Decreto Estadual nº 11.319 13/02/2004 e Subsidiariamente a Lei nº 8.666/93,  e demais normais pertinentes ao objeto do 
certame. 

 
2.0 - DO OBJETO: 

2.1 – REGISTRO DE PREÇOS   PARA  PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE LOCAÇAO DE ESPAÇOS /AUDITORIOS  
COM ALIMENTAÇÃO(COFFER BREAK E/OU ALMOÇO), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos 

3.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 – Para o registro de preços não há necessidade de reserva de dotação orçamentária, para efeito de futura contratação  
os recursos financeiros deverão ser indicados com o elemento de despesa correspondente bem como a fonte de recursos. A 
época da contratação deverá ser indicado a Fonte de Recursos e os elementos de despesa, no caso 3.3.90.39 ( Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Juridica ou 3.3.90.30 ( material de consumo), conforme o serviço ou material a ser fornecido e enquadramento 
segundo as normas de Secretaria Estadual da Fazenda do Estado do Piaui. 

 
4.0 – FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

4.1 - Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, os interessados 
poderão formular consultas, exclusivamente, através do seguinte endereço eletrônico – cpl@alepi.pi.gov.br, informando o nº 
da licitação, sendo respondida exclusivamente no site do Banco do Brasil  www.licitacoes-e.com.br ; 

 
5.0 – DA IMPUGNAÇÃO: 

5.1 - Até 03  (três) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica 
poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, dirigindo a impugnação ao seguinte endereço eletrônico – E-mail 
cpl@alepi.pi.gov.br; 

 
6.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
6.1 - Poderão participar do processo os interessados no ramo comercial compatível com o objeto desta licitação e 

atenderem a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos. 
6.2. - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os interessados 

que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

6.2.1 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou outras penalidades impostas por qualquer órgão da 
Administração Pública em qualquer esfera, motivada pelas hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no. 8.666/93; 

6.2.2 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo 
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6.2.3 - estejam sob falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação; 

6.2.4 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual 
o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 
ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 

6.2.5 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
 
7.0 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

7.1.3 - abrir as propostas de preços; 

7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 

7.1.7 - verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

7.1.8 - declarar o vencedor; 

7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

7.1.10 - elaborar a ata da sessão; 

7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
 
8.0 - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES: 

8.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de identificação 
e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no País. 

8.1.1 - A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do sítio www.licitacoes-e.com.br ”, opção 
"Acesso Identificado". 

8.2 - A chave de identificação e a senha poderão ter a  validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente justificado. 

8.3 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de 
procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços 
e praticar todos os demais atos e operações no “licitacoes-e”. 

8.4 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

8.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo à Assembléia Legislativa do Estado do Piauí ou ao Banco do Brasil S.A. a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
9.0  - PARTICIPAÇÃO  
9.1  A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 

credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.licitacoes-
e.com.br , opção "Acesso Identificado", observando data e horário limite estabelecidos. 
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9.1.2 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos para a abertura das 
propostas, conforme indicação na primeira página deste edital. 

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.4 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinicio somente após comunicação expressa aos participantes. 

9.5 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará 
novo dia e horário para a continuidade do certame. Esta informação será dada nos 10 (dez) minutos reservados pelo sistema 
do Banco do Brasil destinados para diálogo, após a realização da disputa do último lote. 

 
10.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

10.1- O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências 
contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2. - A proposta de preços deverá conter, sob pena de desclassificação: 

10.2.1 –Descrição detalhada do objeto proposto conforme Projeto Básico/ Termo de Referência anexo ao Edital.. 

10.2.2 – Para efeito de julgamento, este será o de menor preço do lote, a cotação dos preços deverá ser em R$ reais, o 
qual deverá ser indicado em algarismo e por extenso, prevalecendo, em caso de divergência entre os valores, a indicação por 
extenso. 

10.2.3 – A Licitante não deverá indicar o CNPJ, Inscrição Estadual, Endereço, timbre , ou qualquer outro meio que 
identifique a proposta sob pena de desclassificação no certame,. 

10.2.4 – Os licitantes deverão cotar todos os itens que compõem o lote sob pena de desclassificação da licitante  no 
referido Lote. 

10.3 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da 
data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

10.4 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
preencher as informações do item 10.2 no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” e anexá-las no campo apropriado do 
sistema do Banco do Brasil,, sob pena de desclassificação. 

10.5 - Os preços deverão ser cotados em percentuais e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e 
neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos, 
aduaneiros, e demais incidentes sobre a prestação dos serviços licitado. 

10.6 – Não será permitida a alteração das propostas encaminhadas eletronicamente após a data e horário definidos 
para abertura das mesmas, salvo quanto aos ajustes de valor, após o encerramento da etapa de lances, desde que não 
comprometa a competitividade, a legalidade , a isonomia e demais princípios pertinente aos certames. 

 
10.7- A prestação dos serviços fica sob a responsabilidade da empresa contratada. 
 
10.8. - No caso de divergência entre os valores ofertados no sistema e valores ofertados em propostas anexadas, o 

Pregoeiro poderá deliberar quanto a desclassificação da mesma, caso não seja possível sanar a falha. 
 
11.0 – DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1 – Antes do inicio do horário da data da  abertura  das propostas,   as licitantes deverão  encaminhar as propostas 
e documentos de  habilitação na forma prevista no edital, sem identificação  da licitante no nome dos arquivos,  em campos  
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próprio  no sistema.  

11.2 A partir do horário previsto no sistema, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

11.3 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar 
da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 

11.3.1 Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas 
lances. 

11.3.2 Cada licitante poderá encaminhar lance com valor inferior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao 
seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote. 

11.3.3 Para efeito de julgamento serão considerados o menor preço por Lote . 

11.4 O sistema apresentará apenas o melhor lance de cada licitante através do botão “Detalhes Disputa”, 
disponibilizado durante a sessão pública. 

11.5 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 ( quinze)  minutos.  
 
       a) Encerrado o prazo de 15 ( quinze ) minutos , o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 
transcorrido o período de até 10 ( dez) dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada.  

b) Encerrado o prazo de que trata o  a alínea “a”, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % ( dez por cento)  superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até 5 (cinco)  minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

c) Na ausência de, no mínimo, 3 (três)  ofertas nas condições de que trata a alínea ‘b”, os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três) , poderão oferecer um lance final e fechado em até 5  (cinco)  
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.  

d) Encerrados os prazos estabelecidos acima o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.  

e) Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos das alíneas “b” e “c”, haverá o reinício da etapa fechada 
para que os demais licitantes, até o máximo de 3 ( três ) , na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 
5 (cinco)  minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

f) Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o 
pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto 
na alínea “e “ 

11.6 Em razão do regime diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, sobretudo em seus artigos 45 e 
46, e do Decreto Presidencial nº.204/2007, em especial em seus artigos 6º, caput e Parágrafo Único; art. 9º, alíneas I e II; e 
art. 11, caput e Parágrafo Único, após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante que apresentou o menor 
preço deverá declarar, sob as penas da lei, através do chat de mensagens do Licitações-e, se cumpre (OU NÃO CUMPRE) os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando (OU NÃO ESTANDO) apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido pela mencionada Lei Complementar. Caso conste desta declaração que a 
licitante vencedora da etapa de lances não se enquadra como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), ou 
diante da inércia da licitante que apresentou o menor preço, o pregoeiro buscará verificar se há um mínimo de 3 (três) 
participantes enquadradas como Microempresa e Empresas de Pequeno Porte para, dependendo do que se aferir, adotar um 
dos procedimentos a seguir: 

 
a) Caso seja verificado que não há um mínimo de 3 (três) licitantes enquadradas como Microempresa e Empresas de 

Pequeno Porte, e caso haja outra(s) licitante(s) com proposta classificada em condição de empate (nos termos da alínea 
“a.3”), estas deverão comparecer ao chat de mensagens do Licitacoes-e, após notificação do pregoeiro no chat de mensagens, 
para que seja efetuado o procedimento prescrito nas alíneas subsequentes: 

 
a.1) - A não apresentação da declaração disposta no item 11.8 implicará na presunção de que a empresa não está 
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enquadrada como Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte e ensejará na pena de preclusão do direito de preferência de 
contratação, e nos demais direitos pertinentes a licitação e contratação, dispostos na Lei Complementar nº 123/2006 e no 
Decreto Presidencial nº 6.204/07, bem como poderá ensejar o direito de preferência das demais licitantes, nos termos dos 
institutos legais aqui mencionados. 

 
a.2) O pregoeiro, verificando a declaração do vencedor, ou diante de sua inércia, abrirá o prazo de 05 (cinco) minutos 

para que as licitantes que se declararem enquadradas como MEs ou EPPs, nos termos do item 11.7 deste edital, que estejam 
em condição de empate (nos termos da alínea “a. 3”), enviem, através do chat de mensagens do Licitações-e, novo lance de 
valor abaixo do menor lance obtido ao encerramento da fase de lances descrita no item. 

a.3) Entende-se por condição de empate (prevista na Lei Complementar nº 123/2006) aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 

 
a.4) Decorrido o prazo estabelecido na alínea “a.2”, o pregoeiro verificará se foram ofertados novos lances; 
 
a.5) Caso nenhuma licitante tenha enviado novo lance, considerar-se-á precluso o direito de preferência contido na 

Lei Complementar nº 123/2006; 
 
a.6) Caso alguma licitante tenha ofertado novo lance, nos termos da alínea “a.3”, o pregoeiro ordenará os novos 

lances recebidos, observando a classificação final obtida no encerramento da fase de lances, conforme dispõe o item 11.7 e 
nos termos da Lei Complementar nº 123/06 e do Decreto Presidencial 6.204/07. Dessa forma, dentre os novos lances 
ofertados, terá preferência aquele correspondente à proposta mais bem classificada ao encerramento da fase de lances 
descrita no item 11.7, sendo esta proposta declarada vencedora, no valor correspondente ao novo lance ofertado; 

 
a.7) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “a.6”, serão 

analisadas as propostas remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese descrita na referida alínea, observando a 
mesma ordem de classificação, para apuração da licitante vencedora; 

 
a.8) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem no intervalo estabelecido na alínea “a.3”, será observado como critério de preferência o disposto no § 2º, do artigo 
45, da Lei nº 8.666/93. Neste caso, o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado em sessão pública a ser designada 
pelo pregoeiro e informada aos licitantes por meio de chat de mensagens. 

 
a.9 ) Na hipótese de não contratação nos termos previstos nas alíneas “a.6” e “a.7”, será considerada vencedora a 

proposta originalmente vencedora da fase de lances; 
 
b) Caso seja verificada a participação no certame de pelo menos 3 (três) empresas enquadradas como Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, ou caso o Pregoeiro não tenha conseguido obter tal informação de forma inequívoca, será 
efetuado o procedimento prescrito nas alíneas subseqüentes: 

 
b.1) O pregoeiro postará notificação no chat de mensagens, informando a todas as participantes a participação no 

certame para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
11.7 Durante este período, a falta de manifestação do licitante que tenha direito à referida preferência disposta na Lei 

Complementar nº 123/2006 ensejará a preclusão do referido benefício legal; 
 
11. 8 Após a apuração da proposta vencedora da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital e em seus 
Anexos; 

 
11.9 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes; 
 
11. 10 O pregoeiro anunciará a licitante classificada em 1º lugar , imediatamente após encerramento da etapa de lances 
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da sessão pública, ou quando for o caso, após a negociação e decisão pelo pregoeiro acerca do menor valor. 
 
11.10.a). Após a declaração da empresa classificada em 1º lugar, o percentual reduzido dos lances,  quando for o caso , 

deverá incidir em cada item que compõe o lote, obedecido as regras matemáticas, para mais ou para menos de acordo com o 
caso, para fins de arredondamento até duas casa decimais 

11.10.b) O pregoeiro e equipe de apoio  passarão a analise da documentação da empresa classificada em primeiro lugar, 
e as demais sucessivamente para efeito de  Classificação Final e Registro de Preços.    

11.10.c) O licitante detentor da melhor proposta, e os demais para efeito de Registro de Preços,   deverão apresentar, no 
prazo máximo de 03 (três)  dias úteis via fax, protocolo, ou e-mail cpl@alepi.pi.gov.br.   admitindo-se a autenticação 
eletrônica a documentação de Habilitação  ORIGINAL ou AUTENTICADA , ou ainda autenticada por esta 
CPL/ALEPI,  constante do item 13.0 deste Edital com a Proposta final, sob pena de Inabilitação e conseqüente exclusão 
no certame, salvo motivo devidamente justificado,  e aceito  e fundamentado pelo pregoeiro, no seguinte endereço End. Av. 
Mal. Castelo Branco  N 810 –Bairro Cabral - Palácio Petrônio Portela Teresina, PI, CEP 64.000-810 . 

 
11.12 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou apresentar valores de incompatibilidade com os valores 

médios dos itens que compõe o Lote ou ainda  se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

11.13 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas 
neste Edital ou ofertarem preços superfaturados ou manifestamente irrisórios. 

11.14 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a Proposta Comercial Original do licitante detentor da 
melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, 
após os ajustes, inexeqüíveis, superfaturados ou maiores que o da proposta inicialmente formulada no Sistema Eletrônico do 
Banco do Brasil, sob pena de desclassificação. 

11.15 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de habilitação, o licitante 
será declarado vencedor do certame pelo pregoeiro. 

11.16 – Após a declaração de vencedor as empresas que participaram do certame e não foram desclassificadas nas 
propostas poderão  encaminhar no prazo máximo de  03 (três)  dias uteis, via fax, protocolo, ou e-mail cpl@alepi.pi.gov.br.   
a intenção de Registro de Preços . Mediante análise dos Documentos de Habilitação.  

11.17 - Para efeito de Registro de Preços, a licitante deverá manifestar interesse no prazo máximo de 03  (três)  dias 
uteis, obedecendo-se a ordem de classificação na fase de lances. 

 
 
12.0 – DE ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS AOS LICITANTES 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em 
campo próprio do sistema, manifestar solicitação de esclarecimentos adicionais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses 

12.2 – Após a disputa do lote e antes de declarado o vencedor, os licitantes poderão registrar questionamentos através 
do sistema, acessando a seqüência “relatório de disputa”, “chat mensagens” e “enviar mensagem”. 

 

13.0 - DA HABILITAÇÃO: 

13.1 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios de 
habilitação e qualificação: 

 13.1.1 - Para Habilitação Jurídica: 

  13.1.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 
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13.1.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão competente, em 
se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores; 

13.1.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

13.1.1.4.1 A empresa deverá indicar o(s) local(ais) o qual tem disponível para realização do evento, bem como o 
respectivo alvará de funcionamento , licença da vigilância sanitária , licença ambiental e regularização junto ao 
Corpo de  Bombeiro Militar, conforme a natureza do serviço, com a indicação da  capacidade de pessoas,   
compatíveis com o lote do espaço, objeto da proposta da empresa no certame em nome da Licitante.  

 

13.1.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira: 

13.1.2.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo Cartório de 
Distribuição da sede da licitante, expedida nos últimos 30 dias que anteceder a abertura da licitação; 

13.1.2.2) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social exigível na forma da lei, 
que comprove a boa e regular situação financeira da empresa. Admite-se a apresentação de balanço de 
abertura, para as empresas com menos de 01(um) exercício financeiro. 
 
a.1. A Empresa deverá apresentar os cálculos da boa e regular situação financeira através da 
aplicação da fórmula abaixo designada: 
 
a.1.1) Índice de liquidez corrente ( LC ), igual ou maior que 1, apurado pela equação: Ativo circulante ( 
AC) dividido por passivo circulante ( PC ); 
ou seja : LC = AC ≥ 1 
                           PC 
a.1.2) Índice de liquidez geral ( LG ), igual ou maior que 1, apurado pela equação: (ativo circulante (AC ) 
+ realizável a longo prazo ( RLP) dividido por (passivo circulante ( PC ) + exigível a longo prazo(ELP); ou 
seja: 
 
LG = AC + RLP ≥1   
           PC + ELP 
a.2) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 
a.2.a) publicados em Diário Oficial , com o devido registro na Junta Comercial; 
a.2.b) publicados em jornal de grande circulação, com o devido registro na Junta Comercial ; 
a.2.c) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou; 
a.2.d) por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 
forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC de 01 de agosto de 1997, 
art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o 
original do Diário, para cotejo pelo pregoeiro, fica dispensada a inclusão na documentação dos seus Termos de 
Abertura e de Encerramento do Livro em questão. 
a.2.e) Balanço Patrimonial pro meio do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED.  

 
 

 13.1.3 - Para Regularidade Fiscal: 

13.1.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 

13.1.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 
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13.1.3.3 - Certificados de regularidade de situação perante o INSS (certidão negativa de débito – CND) e o FGTS 
(Certificado de Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

13.1.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal do domicílio/sede da licitante. 

 

13.1.4 - Para Qualificação Técnica:  
13.1.4.1 – Prova de inscrição ou registro do licitante, junto ao Conselho Regional   de Nutrição; 
13.1.4.2 - Apresentar um ou mais atestado(s)  executou o serviço de locação de espaço com  alimentação. .  
13.1.4.3 - Consideram-se como compatíveis com o objeto da licitação  a comprovação de ter executado os seguintes 

serviços:  Prestação de Serviço Locação de Espaço para eventos com fornecimento de refeição e/ou   cooffe breack 
e/ou coquetéis.  

 
 
 
13.1.5. Outras Comprovações. 
13.1.5.1- Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra 

em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme exigência do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal; 

13.1.5.2- Declaração positiva elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando 
da existência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do art. 32, § 2º, da Lei nº 
8.666/93; 

13.1.5.3- Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando que a 
mesma atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho. 

13.1.5.4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT – Conforme Lei Federal nº 12.440/2011. 

13.1.5.5. Declaração do Licitante comprometendo-se a entregar equipamentos novos e de primeiro uso; 
 
13.2 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada,  autenticação eletrônica , publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia simples, a ser 
autenticada pelo Pregoeiro ou equipe de apoio, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas 
perfeitamente legíveis. 

13.2.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente. 

13.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 
esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 

13.3 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a 
concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado 
e aceito pelo pregoeiro. 

13.4 - Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 
endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à 
matriz e outros à filial. 

 
14.0 - DOS RECURSOS: 
14.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em 

campo próprio do sistema,  ou ainda protocolo da ALEPI, da CPL/ALEPI e/ou ainda por meio e e-mail cpl@alepi.pi.gov.br, 
no prazo de 03 (três  ) dias úteis, manifestar sua intenção de recorrer, apresentando as razões de recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados quando  notificadas,  querendo, apresentarem contra- razões em igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do inciso 
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anterior, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 

14.3 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.5 Os Recurso e Contra razões além da intenção no sistema , bem como os demais esclarecimentos poderão de 
qualquer natureza,  ser endereçados ao pregoeiro e protocolados junto à ALEPI no seguinte endereços: Av. Mal. Castelo 
Branco –Bairro Cabral - Palácio Petrônio Portela Teresina, PI, tel (86) 3133-3291, OU -e-mail cpl@.alepi.pi.gov.br OU 
www.licitacoes-e.com.br  em dias úteis, no horário de 7:30 às 13:00 horas, no prazo máximo de 03 ( três) dias úteis. 

 
15.0 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1 Não sendo interposto recurso, o pregoeiro fará a adjudicação do lote ao licitante vencedor após o que 

encaminhara à autoridade competente para homologação da licitação. 

15.2 Havendo recurso, após deliberação sobre o mesmo, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto, 
homologando em favor do licitante vencedor. 

15.3 Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar situação regular no 
ato do recebimento da nota de empenho, estará sujeito às penalidades previstas neste edital. Neste caso, o pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes, e a habilitação dos proponentes, observada a ordem de classificação, até a apuração de uma 
que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, 
celebrar o Contrato. 
 

16.0 – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

16.1 – A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições do Decreto Estadual e será 
subscrita pela autoridade competente. 

 
16.2 A licitante que convocada para assinar a Ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída. 
 
16.3 Colhidas às assinaturas, a ALEPI providenciará a imediata publicação da Ata e, se for o caso, do ato que promover 

a exclusão de que trata o subitem anterior. 
 
16.4 No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de 

Registro de Preços, a ALEPI poderá registrar os preços das empresas classificadas em ordem de classificação e após nova 
renegociação dos preços. 

 
17.0 – DO PRAZO, DA VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1 – O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da 

respectiva Ata, e renovado por ate mais 12 ( meses ), Conforme prevê Lei Estadual nº 6.301 de 07/01/13 c/c o Decreto 
Estadual nº 11.319/04. ( TCU – AC- 2982-48/16 – PLENARIO ). 

 
17.2 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer nos seguintes casos: 

 
a) Quando o detentor do Registro descumprir as obrigações previstas na Ata de Registro de Preços de maneira 

reincidentemente, mesmo que ações de menor potencialidade. 
b) Quando o detentor não comparecer para retirar o empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Quanto o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao normalmente praticado no mercado, sem que haja uma 

renegociação do a empresa detentora do Registro. 
d) Quando estiverem presentes razões de interesse púbico; 
e) Quando o detentor der causa a rescisão administrativa por qualquer dos motivos previstos no art. 78 , da Lei nº 8.666/93;  
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18.0 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
18.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, ( art. 24 do Dec. Estadual 11.319/04), desde que 
comprovada a vantagem, e, respeitadas no que couber, as, condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, , Lei Estadual 
6.301 de 07/01/13, Decreto Estadual nº 11.319/04. relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
18.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços , a quantidade máxima de 100% dos quantitativos registrados em Ata,  ( 
§ 3º do art. 24 do Dec. Estadual 11.319/04 ) desde que a prestação  não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
Informando ainda à esta Assembleia Legislativa da celebração do contrato e/ou Nota de Emprenho com o objetivo de controle 
dos quantitativos 

 
 
 
 
19– DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

 
19.0 – Os prestadores de serviços inscritos na Ata de Registro de Preços deverão celebrar os contratos que poderão advir 

deste procedimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata. 

19.1 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir 
deste procedimento, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo  
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

 
19.2 – Quando da necessidade de contratação, por intermédio do Gestor do Contrato, consultará o Órgão Controlador 

para obter a indicação do Fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados ou 
ainda através de meio eletrônico, desde que devidamente cadastrado. 

 
19.3 – Após as informações do Órgão Controlador, o gestor convocará o fornecedor indicado, através da ordem de 

serviços e prévio empenho. 
 
19.4 – Para instruir a da Ordem de Serviço (OS) e prévio empenho, o fornecedor do bem deverá providenciar e 

encaminhar ao órgão contratante, quando este expressamente o requerer, no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data da 
convocação, Certidão Negativa de Débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais, expedidas pela Secretaria da Receita Federal, 
sob pena da contratação não se concretizar. 

 
19.5 – Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro estiverem dentro do 

prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das mesmas. 
 
19.6 – Podem ser dispensados da apresentação das certidões, os fornecedores de material de pronto atendimento, na 

forma do § 1O do art. 32 da Lei nº 8.666/93. 
 
19.7 – O prestador dos serviços deverá, no prazo de 03 (três) dias corridos contados da data da convocação, 

comparecer ao Órgão Contratante para retirar a autorização ou retirar instrumento equivalente. 
 
19.9- No interesse da ALEPI, o objeto deste ato convocatório NÃO poderá ser suprimido ou aumentado do valor inicial 

atualizado do contrato, facultada, SALVO por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, parágrafos primeiro e 
segundo, inciso II, da Lei N. 8.666/93. 

 
 
20.0 DO REAJUSTE DE PREÇOS E DA REVISÃO 
 
20.1 - . Poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado para restabelecer a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
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fornecimento dos bens, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual. 

 
20.2 Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos termos da Lei 8.666/93, 

bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso 
verificado. 

 
20.3- O valor da prestação mensal devida pelo contratante poderá ser reajustado depois de 12 (doze) meses, mediante a 

aplicação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, divulgado por órgão oficial, obedecidas as demais disposições do 
Decreto Regulamentar e normas especificas aplicadas ao caso em tela. 

 
20.4  – A fiscalização, o gerenciamento e o controle de recebimento dos produtos correrão sob a responsabilidade de 

setor a ser designado pelo Gestor conforme Portaria  Nº  035/2019  de 04 de novembro de 2019, de recebimento dos serviços  
de agenciamento de emissão de passagens aéreas.   

 
21.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

21.1 - Compete à Contratante: 
21.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

21.1.2 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 

21.1.3 - Cumprir as demais obrigações constantes do Projeto Básico/Termo de Referência no Anexo I deste 
instrumento 

 
22.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

22.1 - Compete à Contratada: 

22.1.1 - Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais especificações 
do Anexo I deste edital. 

22.1.2 - Substituir, obrigatoriamente, qualquer bem que esteja danificado. 

22.1.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação até a entrega total dos produtos. 

 
 
23.0 – ENTREGA, RECEBIMENTO E GARANTIAS DOS SERVIÇOS: 

23.1- Deverá a empresa contratada prestar os serviços, objeto desta licitação no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Nota de Empenho – NE, nas condições estipuladas na proposta de 
preços, no endereço da Contratante. ou ainda outro prazo conforme interesse da administração e disponibilidade da empresa, 

23.2 - O recebimento dos serviços será efetuado pela Comissão de Recebimento  designada pela Portaria  do Exmo. 
Sr. Presidente, Portaria Nº 012/2019 de 10 de abril de 2019, para os serviços acima de R$ 80.000,00,    a qual poderá, junto 
ao fornecedor, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou 
até mesmo solicitar substituição de empregados por outros novos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, 
contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvido e serão recebidos:  

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviços/material com a especificação, 
e; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
23.3 - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73 inciso I, “a” e “b” e art. 15 da lei 8.666/93 nos seguintes 

termos: 

23.4 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 
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nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato de acordo com o Projeto Básico dos serviços. 

23.5 O fiscal do contrato decorrente deste procedimento será o servidor designado pela Portaria Nº 034/2019 de 04 
de novembro de 2019, publicada no Diario Oficial da Assembleia Nº 209 de a4 de novembro de 2019.  

 

24.0 - DO PAGAMENTO: 
24.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado da data de 

entrada da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro prazo que poderá ficar ajustado com o 
contratante, inclusive quanto aos parcelamentos, com prazo igualmente não superiores a 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento de cada parcela. 

 
 
24.2. – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas correções. 

Nesse caso o prazo para o pagamento começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções. 
 
24.3 – O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do contratado, transferência 

eletrônica ou boleto bancário, ou ainda excepcionalmente,  por cheque nominal. 

24.4 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova 
de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS, caso não apresente o pagamento será feito mediante comunicação aos respectivos órgãos da inadimplência da empresa ( 
STJ – ACÓRDÃO - RECURSO ESPECIAL Nº 633.432 - MG (2004/0030029-4) 

24.5 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo de 30 
(trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 

24.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
25.0 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

25.1 - A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Assembleia Legislativa 
do Estado do Piaui pelo prazo de até 5 (cinco) anos , garantida a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais, e ainda informado ao Cadastro Único de Fornecedores – CADUF da  Secretaria de 
Administração do  Estado do Piaui. 

25.2 - As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts. 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
25.3 - A multa de mora, a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada sobre o valor 

dos bens não entregues, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais: 
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 

30 (trinta) dias e; 
c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º dia (trigésimo primeiro dia, até o limite correspondente a 60 

(sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando à contratada as demais sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
25.4 - Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da contratação, quando a contratada: 
a) prestar informações inexatas ou dificultar o acesso à fiscalização da contratante, no cumprimento de suas atividades; 
b) desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 
c) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas 

aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 
25.5 - Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a contratada: 
a) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificações, independentemente da 
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obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas; 
b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou 

má-fé, venha causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos 
causados; 

c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha a 
causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados. 

25.6 - Advertência 
a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
a.1) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem pequeno 

prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de 
ressarcir o prejuízo; 

a.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos 
casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades da contratante, 
desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 

25.7 – Suspensão temporária, declaração de inidoneidade e impedimento de licitar e contratar com a Administração 
a) Na hipótese de apresentação de documento inverossímil, cometimento de fraude ou de comportamento inidôneo, a 

adjudicatária, sem prejuízo de outras sanções e multas, poderá incorrer nas seguintes penalidades: 
a.1) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a ALEPI por até 02 (dois) anos; 
a.2) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante à ALEPI, depois de ressarcido dos 
prejuízos causados; 

a.3) Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, se a licitante ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias da data do recebimento 
da citação; 

 
b) independentemente das sanções advertência, multa e impedimento de licitar e contratar com o Estado do Piauí, a 

licitante ou contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que 
seja responsabilizada: 

b.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 
b.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional a elas 

pertinentes; 
b.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
 
25.8 - A multa eventualmente imposta à adjudicatária será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, 

acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso não tenha valor a receber da Polícia Militar do Piauí, ser-
lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação, para que efetue o pagamento ou apresente 
defesa. Não realizando o pagamento ou não apresentado defesa no prazo devido, os dados da adjudicatária serão 
encaminhados ao Órgão competente para proceder a inscrição da mesma na Dívida Ativa do Estado; 

 
25.9.- As multas e sanções previstas neste Edital não eximem a adjudicatária da reparação de eventuais danos, perdas ou 

prejuízos que seus atos venham a causar à Administração; 
 
25.10 - As penalidades aqui previstas poderão não ser aplicadas por ocorrência de motivo de força maior, devidamente 

comprovado e aceito por esta Procuradoria. 
 
25.11- As multas e sanções previstas neste Edital não eximem a adjudicatária da reparação de eventuais danos, perdas 

ou prejuízos que de seus atos venham a causar à Administração. 
 
25.12 - Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal penalidade seja 

descontado de seus haveres, podendo ocorrer a compensação no momento do pagamento.  
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25.13 - As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, o seu 

pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
26 - DA RESCISÃO 
 
26.1 - Ficará o contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos: 

a) Atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços contratados; 
b) Paralisação dos serviços sem justa causa ou sem prévia autorização da Administração; 
c) Subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou 

transferência total ou parcial, bem como da fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução do presente 
Contrato; 

d) Desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
Contrato, assim como a de seus superiores; 

e) Cometimento reiterado de falhas na execução do Contrato; 
f) Dissolução da empresa; 
g) Decretação de falência ou insolvência civil; 
h) Alteração ou modificação da finalidade ou da estrutura da Empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a 

execução deste Contrato; 
i) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato; 
j) Por quaisquer das cláusulas previstas nos incisos XIV, XV e XVI do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
26.2 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e 

as prevista na Lei Federal Nº 8.666/93. 
 
26.3 - A inexecução e a rescisão contratual se processará de acordo com o que estabelecem os arts. 77 a 80 da Lei 

Federal nº 8.666/93, ficando assegurados os direitos da Administração e os preceitos constitucionais da ampla defesa e do 
contraditório às partes contratantes. 

 
26.4 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei Federal Nº 8.666/93, não cabe ao 

Contratado direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. 
 
27.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

27.1 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração, revogá-la, no todo ou em 
parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação. 

27.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

27.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

27.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

27.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na ALEPI. 

27.6 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

27.6.1.- Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
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determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
27.6.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
27.6.3 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do certame, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
Pregão, sem prejuízos dos atos realizados. 

 

27.7 O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, desde que seja 
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta 

27.8 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação 

27.9 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial da Assembleia.. 

27.10 A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital 

27.11 Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 

27.12 Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições das normas deste 
instrumento editalício, Código Civil e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria 

27.13 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da Comarca de 
Teresina/Piauí, abdicando-se a parte privada a qualquer outro por mais privilegiado que seja 

27.14 Constitui parte integrante deste edital: 

27.14.1 - Anexo I – Projeto Básico - Termo de Referência; 

27.14.2 –Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

27.14.3 –Anexo III - Minuta do Contrato 

27.14.4 – Anexo IV – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

27.14.5 – Anexo V – Declaração de Inexistência de Impedimento para Licitar e Contratar 

27.14.6 – Anexo VI – Modelo Proposto Declaração Cumprimento art. 37 XXXIII CF 
 
 

Teresina, Piauí,  07 de  janeiro de 2020. 
 
 
 

Cristiano Gomes de Paula 
Pregoeiro Oficial da ALEPI 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1.   OBJETO: 
 

1.1 O objeto deste Termo de Referência é o REGISTRO DE PREÇOS   PARA  PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE LOCAÇAO DE 
ESPAÇOS /AUDITORIOS  COM ALIMENTAÇÃO(COFFER BREAK E/OU ALMOÇO , para  atender  aos eventos  promovidos  
pelo  ASSEMBLÉIA LEGISTALTIVA DO ESTADO DO PIAUI,  tais  como:  solenidades, seminários,     encontros,     reuniões,     
palestras,     cursos,     conferências,     congressos, treinamentos, oficinas, “workshops” e outros eventos, conforme condições e 
especificações contidas neste Termo de Referência. 

 
 

2.   JUSTIFICATIVA 
 
 

2.1 Atualmente,  a  sociedade  espera  das  instituições  públicas  uma  melhor  prestação  de serviço, com respostas rápidas, 
eficientes, transparentes e uma gestão administrativa com qualidade atrelada aos resultados. Com esse foco, a ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ (ALEPI)   tem   promovido,   constantemente,   reuniões,   palestras,   treinamentos,   
cursos, seminários,  encontros  e  congressos,  a  fim  de  que  haja  uma maior  capacitação  de  seus servidores, estagiários, 
terceirizados com abertura para participantes de outras instituições. 
 
2.2  Necessário  se  torna  receber  os  participantes,  oferecendo  serviços  referentes  à alimentação durante o período da 
realização dos eventos ou reuniões que demandem tal necessidade, com vistas ao melhor aproveitamento do tempo, evitando 
deslocamentos dos participantes. 

 
2.3  Por  fim,  também  temos  os  eventos  de  POSSE,  como,  por  exemplo:  Procurador(a)- Geral, Corregedor(a)-Geral, 
Ouvidor(a)-Geral, Membros e servidores, dentre outros. Estes eventos são de cunho e interesse Institucional.   A realização dos 
eventos é conferida ao setor de Comunicação Social, por meio da Assessoria de Cerimonial. 

 
2.4  Visto  que  o  ALEPI  não  possui  estrutura  própria  para  oferecer  tais  serviços,  faz-se necessário o Registro de Preços de 
Alimentação para, sob demanda do setor requisitante, contratar  o  fornecimento  dos  alimentos  registrados  incluindo  os  
serviços  correlatos  e  de suporte, a serem utilizados nos eventos. Também a locação de espaço com estrutura para realização de 
atividades que necessitem comportar uma maior quantidade de pessoas, de forma segura e confortável. 

 
2.5 A realização de Pregão Eletrônico por meio do Sistema de Registro de preços faz-se necessária  em  razão  da  

impossibilidade  de  se  definir  previamente  quantitativo  a  ser demandado  pela  Administração  e  da  necessidade  de  
contratações  frequentes,  com previsão de entregas parceladas. 

 
2.6  As  quantidades  foram  estimadas  com  base  na  demanda  anual  de  alimentação, considerando as informações de consumo 
em anos anteriores. 

 
3.   ESPECIFICAÇÕES    DO    OBJETO,    QUANTIDADES,    VALORES    DE REFERENCIA DE MERCADO. 

 
3.1  As  especificações  dos  objetos  a  serem  registrado,  são  as  constantes  no  quadro abaixo. 

 
3.2  A  quantidade  estimada  estabelecida  no  Termo  de  Referência  foi  elaborada  pela Assessoria  de  Cerimonial  da ALEPI  
tomando-se  por  base  os  eventos  realizados  no exercício de 2019, assim como as demandas que surgiram durante o referido 
ano. 
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LOTE 01 – REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESPAÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS EM GERAL  COM COFFE 
BREAK   até 100  PESSOAS  
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES R$ UNIT 
EVENTO/PESSOA 

QTD 
ESTIMADA 

VALOR R$ 
TOTAL 

 
1.1. 
 
 
 
 
1.2  
 
 

Auditório e/ou espaço com capacidade até  100 pessoas sentadas 
climatizado com sistema de som incluso,  com duração mínima de 
04(quatro )  horas.  
 
 
 
COFFER BREAK CONTENDO  NO MINIMO : 
dois tipos de sucos, agua , bolo doce ,bolo salgado, salgados variados pão 
com patê. Valor p/pessoa R$ 38,90 
 

Turno de no 
máximo 4 horas  
R$ XXXXX 
 
 
 
38,90 POR 
PESSOA 

 
20 ( vinte ) 
 
 
 
 
100 x 38,90 x 20 
= 77.800,00  
 
 

 
R$ XXXXX 
 
 
 
 
77.800,00 

 T O T A L     

 
LOTE 02 – REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESPAÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS EM GERAL  COM ALMOÇO 
OU JANTAR  e COFFEE BREAK   até 100 pessoas  
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES R$ UNIT  
EVENTO 

QTD 
ESTIMADA 

VALOR R$ 
TOTAL 

 
2.1 
 
 
 
 
2.2 
 
 
 
 
2.3  
 

Auditório e/ou espaço com capacidade para  300 A 500 pessoas sentadas 
climatizado com sistema de som incluso,  com duração mínima de 04 (quatro  
)  horas. com fornecimento de almoço, garçons, suco, agua, cafezinho com 
cardápio definido pela CONTRATANTE,  
 
  
ALMOÇO CONTENDO NO MÍNIMO NO MÍNIMO:  bebidas , 02 ( dois ) 
tipos de carne, arroz, sucos, saladas e sobremesas. Valor p/pessoa R$ 68,00 
 
 
 
COFFER BREAK CONTENDO NO MÍNIMO: 
dois tipos de sucos, agua, bolo doce ,bolo salgado, salgado variados pão com 
patê. Valor p/pessoa R$ 38,90 
 
 

Turno de no 
máximo 4 horas  
R$ XXXXX  
 
 
 
 
68,00 POR 
PESSOA 
 
 
 
 
 
38,90 POR 
PESSOA 

 
20 ( vinte ) 
 
 
 
 
 
100x 68,00 x 20  
=  136.000,00 
 
 
 
 
 
100 x 38,90 x 20 
= 77.800,00 
 

 
R$ XXXXX 
 
 
 
 
 
136.000,00 
 
 
 
 
 
\ 
77.800,00 

 T O T A L     
 
 
LOTE 03 – REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESPAÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS EM GERAL COM  
ALIMENTAÇÃO – ALMOÇO/JANTAR  E COFFEE BREAK  DE 101 A 200  PESSOAS  
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES R$ UNIT  
EVENTO 

QTD 
ESTIMADA 

VALOR R$ 
TOTAL 

 
3.1 
 
 
 
 
3.2 
 
 
 
 
3.3  

Auditório e/ou espaço com capacidade para  300 A 500 pessoas sentadas 
climatizado com sistema de som incluso,  com duração mínima de 04 (quatro  
)  horas. com fornecimento de almoço, garçons, suco, agua, cafezinho com 
cardápio definido pela CONTRATANTE,  
 
  
ALMOÇO CONTENDO NO MÍNIMO: bebidas,02 ( dois ) tipos de carne, 
arroz, sucos, saladas e sobremesas. Valor p/pessoa R$ 68,00 
 
 
 
COFFER BREAK CONTENDO NO MÍNIMO: 
dois tipos de sucos, agua,  bolo doce ,bolo salgado, salgado variados pão com 

Turno de no 
máximo 4 horas  
R$ XXXXX  
 
 
 
 
68,00 POR 
PESSOA 
 
 
 
 

 
20 ( vinte ) 
 
 
 
 
 
 
68,00 x 200 x 20= 
272.000,00 
 
 
 

 
R$ XXXXX 
 
 
 
 
 
 
272.000,00 
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patê. Valor p/pessoa R$ 38,90 
 
 

 
38,90 POR 
PESSOA 

 
38,90 x200 x 20 = 

 
155.600,00 

 T O T A L     
 
 
LOTE 04 – REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESPAÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS EM GERAL COM  
ALIMENTAÇÃO – COFFE BREAK   DE 201 A 300 PESSOAS  
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES R$ UNIT 
EVENTO 

QTD 
ESTIMADA 

VALOR R$ 
TOTAL 

 
 
 
01  

Auditório e/ou espaço com capacidade para  500 A 1.000 pessoas sentadas 
climatizado com sistema de som incluso,  com duração mínima de 04 (quatro  
)  horas. com fornecimento de almoço, garçons, suco, agua, cafezinho  
 
 
 
ALMOÇO CONTENDO NO MÍNIMO: bebidas, 02 ( dois ) tipos de carne, 
arroz, sucos, saladas e sobremesas. Valor p/pessoa R$ 68,00 
 
 
 
COFFER BREAK CONTENDO NO MÍNIMO: 
dois tipos de sucos, agua bolo doce ,bolo salgado, salgado variados pão com 
patê. Valor p/pessoa R$ 38,90 

Turno de no 
máximo 4 horas  
R$ XXXXX  
 
 
 
 
 
 68,00 
 
 
 
 
38,90 

 
20 ( vinte ) 
 
 
 
 
 
68 x 300 x 20 = 
 
 
 
 
 
38,90 x300 x 20 = 

 
R$ XXXXX 
 
 
 
 
 
408.000,00 
 
 
 
 
 
233.400,00 
 

 T O T A L     
 
 
LOTE 05 – REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESPAÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS EM GERAL COM  
ALIMENTAÇÃO – COFFE BREAK   DE 301 a 500 PESSOAS  
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES R$ UNIT 
EVENTO 

QTD 
ESTIMADA 

VALOR R$ 
TOTAL 

 
 
 
01  

Auditório e/ou espaço com capacidade para  500 A 1.000 pessoas sentadas 
climatizado com sistema de som incluso,  com duração mínima de 04 (quatro  
)  horas. com fornecimento de almoço, garçons, suco, agua, cafezinho  
 
 
ALMOÇO CONTENDO NOMÍNIMO : bebidas, 02 ( dois ) tipos de carne, 
arroz, sucos, saladas e sobremesas. Valor p/pessoa R$ 68,00 
 
 
COFFER BREAK CONTENDO: 
dois tipos de sucos, agua, bolo doce ,bolo salgado, salgado variados pão com 
patê. Valor p/pessoa R$ 38,90 

Turno de no 
máximo 4 horas  
R$ XXXXX  
 
 
 
 
 68,00 
 
 
 
 
 
 
38,90 

 
 20 ( vinte )  
 
 
 
 
 
20  X 68,00 X 500 
 
 
 
 
 
 
20 X 38,90 X 500 

 
R$ XXXXX 
 
 
 
 
 
680.000,00 
 
 
 
 
 
 
389.000,00 

 T O T A L     
 
 

3.3.  No  valor  unitário  de  cada  item  registrado,  deverá  estar  incluso  o  fornecimento  de materiais e suporte tais como 
(TODO SUPORTE PARA SERVIR O BUFFET )copos, taças de vidros, pratos talhares,  mesas de buffet, mesas redondas, 
cadeiras,  toalhas,  garçons,    açúcar,  adoçante, e demais materiais necessários à execução do objeto). 

 
3.4.  As  despesas  com  seguros,  transportes,  fretes,  tributos,  encargos  trabalhistas  e previdenciários e demais despesas 
envolvidas na execução do objeto, correrão por conta da CONTRATADA. 

 
3.5 Na prestação de serviço referente a espaço fora da sede da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI 
deverão estar inclusos na proposta de preço além dos serviços de buffet: aluguel do espaço, aluguel do gerador,  serviços 
necessários para o bom funcionamento do evento no espaço incluindo garçons, serviços de limpeza e manutenção de banheiros 
devidamente equipados com sabonetes, papel-toalha e papel-higiênico,  

 
3.6 O espaço fora da sede da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA deverá ser um espaço de BUFFET que possua ampla área para 
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exposição do buffet (alimentação – entrada- prato principal sobremesa,  mesas  e  cadeiras,  toalhas  de  mesa  adequadas  ao  
evento,  mesas  de  apoio grande  (em  casos  de  congressos  e  posses),  tribuna,  espaço  com  sistema  audiovisual  - som e data-
show, espaço fechado com ar-condicionado e com disponibilidade para receber um volume extenso de pessoas de acordo com a 
quantidade solicitada no Lote.  
 
3.7 .  A Locação de  Espaço  e/ou Auditório fica proibida a subcontração  dos mesmos, devendo o espaço disponibilizado estar  
em nome da empresa licitante, de acordo com o  art. 72 c/c 78 inciso VI da Lei 8.666/93 ( TCU ACÓRDÃO 3.378/2012  
PLENARIO  e TCU ACÓDRDÃO 3144/2011- PLENARIO  )   
 
3.8 . Os valores a serem cotados dos itens COFFEE BREAK e ALMOÇO  estão fixados pela Administração, devendo a empresa 
licitante apresentar valores do Espaço conforme modelo na planilha. E na rodada de lances  serão somente  em relação ao item 
Locação de Espaços.  

 
 
4.0  PESQUISA DE PREÇOS E ESTIMATIVA DO VALOR DA   CONTRATAÇÃO   

 
4.1   O   Preço   total   estimado   para   o   Registro   de   Preços    esta de acordo com a planilha anexa , valores encontrados com 
base em pesquisas de preços realizadas  pela  Seção  de  Cerimonial  da Assembleia Legislativa  junto  às  empresas  fornecedoras  
no mercado.  Foi  feita  a  média  aritmética  dos  preços  ofertados  pelas  empresas  do  ramo, chegando-se aos valores acima, 
que apresenta em sua linha o valor total a ser admitido na contratação, ou seja, o valor máximo que será aceito pela 
Administração. 
 
4.2 Foram realizadas pesquisas de preços mercado local, Atas e Licitações em  outros órgãos, bem como encaminhado e-
mail a diversas empresas solicitando orçamentos e ainda solicitado pesquisa de preços ao Setor do Cerimonial desta Casa 
nos quais serão extraídos a media aritmética para inclusão de preços máximos admitidos no item e no total do lote,  na 
forma prevista no art. 15, V da Lei Federal 8.666/93. 

 
 

5.0  DA  SITUAÇÃO  (FISCALIZAÇÃO  E  GERENCIAMENTO  PRÉVIO)  DA  EMPRESA PARTICIPANTE DA 
LICITAÇÃO 

 

5.1    O fiscal do contrato decorrente deste procedimento será o servidor designado pela Portaria Nº 034/2019 de 04 de 
novembro de 2019, publicada no Diario Oficial da Assembleia Nº 209 de a4 de novembro de 2019.  

 5.1.1. - O recebimento dos serviços será efetuado pela Comissão de Recebimento  designada pela Portaria  do Exmo. Sr. 
Presidente, Portaria Nº 012/2019 de 10 de abril de 2019, para os serviços acima de R$ 80.000,00,    a qual poderá, junto 
ao fornecedor, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, 
ou até mesmo solicitar substituição de empregados por outros novos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, 
contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvido e serão recebidos:  

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviços/material com a especificação, 
e; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
 

5.2 O contratado deverá aceitar, antecipadamente e regularmente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem 
adotados pela fiscalização da ALEPI, obrigando-se   a  fornecer-lhe  todos  dados,   elementos,   explicações,  esclarecimentos, 
soluções e comunicações de que esta necessitar e que foram julgados necessários ao desenvolvimento de suas atividades. 

 
5.3  A  empresa   deverá   apresentar   Qualificação   Técnica:   atestado   (ou   declaração) atualizado  de  capacidade  técnica,  
expedido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou privado,  que  comprove  aptidão  para  desempenho  de  atividade  
pertinente  e  compatível em características, quantidades e prazos com o objetivo deste Termo de Referência; 
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5.4 A(s)  empresa(s)  vencedora(s) e registrada(s) deverá(ão)  apresentar  a  Instituição  o  seu   Manual de Boas Práticas e 
procedimentos  Operacionais   Padronizados;   este   é   um   documento   onde   estão descritas  as  atividades  e  procedimentos  
que  as  empresas  que  produzam,  manipulem, transportem,  armazenem  e/ou  comercializem  alimentos,  adotam  para  
garantir  que  os alimentos produzidos tenham segurança e qualidade sanitária aos seus consumidores e para atender a 
legislação sanitária federal em vigor, Portaria MS nº 1428/93, Port. MS nº 326/ 97 - (MBPF) - e RDC ANVISA nº 275/02 – 
(POP)-.           O Manual de Boas Práticas deve  ser  a  reprodução  fiel  da  realidade  das  empresas,  descrevendo  a  sua  
rotina  de trabalho,   relacionando   e   anexando   documentação   comprobatória,   os   POP’s   – 
Procedimentos Padrões de Higiene Operacional - adotados como: planilhas de controle, registros, check list, etc. Esse 
documento – MBP/ POP - deverá ser atualizado sempre que a empresa realizar alterações em sua estrutura física ou 
operacional; 

 
5.5 A empresa deve apresentar perante o CRN (Conselho Regional de Nutrição); 

 
5.6 A empresa contratada deverá apresentar Licença da Vigilância Sanitária emitida pelo órgão responsável no município sede da 
Empresa licitante, dentro do prazo da validade;  
 
5.6.1. Apresentar Alvará de Funcionamento do Estabelecimento da sede do munícipio da empresa, acompanhado dos atestados  
expedidos pelo Corpo de Bombeiros Militar, Liçenca Ambiental e Vigilancia Sanitária.    
 
5.7 As licitantes vencedoras dos lotes de (ALIMENTAÇÃO), deverão apresentar declaração de que tem em seu quadro 
permanente, ou mediante contrato de prestação de serviços, um profissional da área de nutrição devidamente registrado no 
Conselho Regional de Nutrição - CRN, o qual será responsável por avaliar as refeições e lanches, ou de que reúne condições de 
cumprir tal exigência no momento da assinatura do contrato. 

 
 

6.0  EXECUÇÃO DOS SRVIÇOS / FORNECIMETNO  
 

6.1.  Os  cardápios  a  serem  oferecidos  no  almoço  e  no  jantar,  dependendo  do  tipo solicitado,  deverão  ser  previamente  
submetidos  à  CONTRATANTE  e  deverão  estar  de acordo com especificações do objeto. 

 
6.1.1.  As refeições (almoço e jantar) devem ser servidas na ALEPI ou em local previamente indicado. 

 
6.1.2. O cardápio deverá variar de uma refeição para outra. 

 
6.1.3. No almoço/jantar, preparar as entradas, as saladas, os pratos quentes, os acompanhamentos e as sobremesas, no 
local onde serão servidos, com equipe e materiais próprios, ou em local adequado de acordo com as normas da vigilância 
sanitária e transportado em veículo adequado. 

 
6.2.  Os  cardápios  a  serem  oferecidos  nos  coffee-breaks  deverão  ser  previamente submetidos à CONTRATANTE e deverão 
estar  de acordo com especificações do objeto. 

 
6.3. Os coquetéis  deverão  ser  preparados observando  o  equilíbrio  nutricional  dos  alimentos,  evitando,  na  medida  do  
possível, frituras, e serão fornecidos na sede do ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ou em locais indicados pelo mesmo e se 
destinam  à  alimentação  de  servidores,  autoridades,  dirigentes  de  órgãos,  convidados durante os intervalos de cursos, 
Congressos ou seminários ou ainda nos intervalos das sessões. 

 
6.3.1  Deverão  ser  fornecidos  juntamente  com  as  bebidas:  açúcar e adoçante  em sachês. 

 
6.3.2  Todas  as  bandejas  de  serviço  (rechaud)  deverão  ser  identificadas  com  o nome e a composição dos alimentos . 

 
6.3.3.  Dentre  as  variedades  de  alimentos  fornecidos  nos coquetéis e   Coffee-break, c  deverá  ser  observada  a  
quantidade  mínimas. 

 
6.3.4. Os alimentos e as bebidas deverão ser oferecidos em mesas ornamentadas com   toalhas   (dependendo   do   tipo   
da   mesa,   em   alguns   casos,   poderá   ser dispensado a toalha),  louças   brancas   (ver   modelo   anexo),   ou   
descartáveis (somente  se  for  solicitado  pelo  responsável  do  evento)  nos  locais  e  horários determinados pela 
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organização do evento. 
 

6.3.5.  A  quantidade   de   alimentos   e   bebidas   deverá   ser   compatível   com   a quantidade de pessoas indicadas na 
ordem de serviço. 

 
6.3.6.  Deverão  ser  disponibilizadas   taças  com  pé  (ver modelo anexo)  papa o fornecimento de  água nas  salas  Vips  
e nas  mesas Diretora das palestras ou mesas de honras nas solenidades de posses e entrega de medalhas. 

 
6.3.7.  Os  produtos  deverão  ser  preparados  observando  a  legislação  vigente  e  a utilização de ingredientes de 
qualidades. 

 
6.3.8  Para  os  Coffee  breaks  e  coquetéis  os  salgados  e  petiscos  serão  fritos  e assados no local do evento, 
independente do número de participantes, com equipe e materiais próprios. 

 
6.3.9.  Servir os salgados  e petiscos  em  bandejas  e réchauds, acompanhados  de guardanapos brancos de papel. 

 
6.3.10.  No  caso  de  previa  comunicação,  a  CONTRATADA,  com  até  24  (vinte  e quatro) horas de antecedência, 
deverá ser providenciado o preparo de alimentação especial às pessoas com restrições alimentares. 

 
 
 

6.4.   Os   cardápios   a   serem   oferecidos   nos Coffee break e   coquetéis   deverão   ser   previamente submetidos à contratante 
e deverão está de acordo com especificações do objeto. 

 
 

 
6.4.1. A CONTRATADA deverá  comprovar  o  prazo  de  validade  dos  produtos  que serão  fatiados  ou  preparados  
(pão  de  forma,  pão  para  cachorro  quente,  queijo, presunto, molho). 
 
6.4.2 Os demais produtos deverão ter o prazo de validade descrito nas embalagens individuais, nos termos da legislação 
vigente. 

 
6.4.3. As marcas e as variedades deverão estar descritos na proposta de preços. 

 
 

6.5. Os coffee breaks e coquetéis serão fornecidos na sede da ALEPI, ou  em  locais  e  horários  indicados  pelo  mesmo  e  se  
destinam  à  alimentação  de servidores,  autoridades,  dirigentes  de  órgãos,  convidados  durante  as  comemorações alusivas  as  
festas  natalinas,  dia  das  mães,  dia  dos  pais,  dia internacional da mulher, seminários, congressos, reuniões com autoridades 
convidadas, e outras. 

 
6.5.1.  Os  coffee  breaks  e  coquetéis  deverão  ser  preparados observando o equilíbrio nutricional dos alimentos, 
evitando na medida do possível frituras. 

 
6.6.  A  ASSEMBLÉIA DO LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI,  por  meio  do  seu  representante, poderá  solicitar  
reunião  prévia,  antes  da  realização  do  evento,  com  a  equipe  da empresa  que  participará  do  evento,  para  dar  as  
orientações  que  se  fizerem necessárias; 

 
 

7.0 PRAZO, LOCAL, CONDIÇOES DE ENTREGA. 
 

7.1. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI,  localizadas  
na Avenida Marechal Castelo Branco 810 – Bairro Cabral – Teresina, PI ,  ou  em  local  previamente  indicado  pelo gestor do 
contrato. 

 
7.2.  A  contratada  fornecerá  os  alimentos/serviços,  após  a  expedição  da  Ordem  de Fornecimento/Serviços pelo Contratante, a 
ser emitida com antecedência mínima de 
2 (dois) dias, que indicará na mesma, a data da realização do evento, local e o horário da execução  do  objeto.  Eventualmente,  por  
motivo  de  força  maior,  o  contratante  poderá requerer o fornecimento em prazo menor, porém não inferior a 24 horas. 
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7.3   Os   eventuais   pedidos   de   fornecimento,   poderão   ser   canceladas   ou   ter   seus quantitativos aumentados ou reduzidos, 
por motivos de interesse e conveniência da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, assegurando-se à contratada a comunicação prévia 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data da realização do evento. 

 
7.4.  Para  o  almoço/jantar,  a  CONTRATADA  deverá  estar  com  tudo  providenciado  e organizado, montado e pronto para 
iniciar o fornecimento/serviço contratado, com 01 (uma) hora de antecedência ao horário previsto para execução do objeto, 
devendo a sua equipe estar preparada e uniformizada corretamente. 

 
7.5. Para o coffee break deverão estar tudo organizado, montado e pronto para  ser  servido  30  (trinta)  minutos  antes  do  horário  
previsto  para  execução  do  objeto, devendo a sua equipe estar preparada e uniformizada corretamente. 
 

7.6. Para o  coquetel deverá estar tudo organizado, montado e pronto para  ser  servido  30  (trinta)  minutos  antes  do  horário  
previsto  para  execução  do  objeto, devendo a sua equipe estar preparada e uniformizada corretamente. 

 
8.0 DA GARANTIA E DA VALIDADE DO OBJETO CONTRATADO 

 
8.1  A CONTRATADA deverá  garantir  a  sanidade  e  demais  características  de  qualidade, intrínseca   dos   gêneros   
alimentícios   fornecidos.   Deverão   ser   atendidas   as   normas, recomendações, práticas de produção e de conduta emitidas pelo 
Ministério da Saúde e ANVISA. 

 
8.2 Os produtos ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 
8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de   produtos   ou   serviços   devem   
assegurar   informações   corretas,   claras,   precisas, ostensivas  e  em  língua  portuguesa  sobre  suas  características,  qualidades,  
quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores”. 

 
8.3.  Os  alimentos  deverão  ser  elaborados  com  técnicas,  produtos,  acondicionamento  e conservação  térmica  que  permitam  
o  seu  consumo  dentro  do  prazo  de  até  05  (cinco) horas, contado do momento da entrega das mesmas no local do evento. 

 
8.4.  O  prazo  de  validade  deverá  ser  suficiente  para  cobrir  o  tempo  de  sua  elaboração, transporte e eventual conclusão de 
preparo, a fim de ser servida sem risco de perda das plenas condições de consumo humano. 
 

 
 

9  CONDIÇÕES DE PRAZOS E PAGAMENTOS 
 
 

9.1. O pagamento a favor do licitante vencedor será efetuado até o30 (trinta ) dias, após  o  recebimento  definitivo  e  aceitação  
dos  objetos,  mediante  a  apresentação  da respectiva  nota  fiscal/fatura  devidamente  atestada  pelo  setor  competente,  
observada  a ordem cronológica estabelecida no artigo 5º da Lei nº 8.666/93. Para os fins de pagamento ainda será solicitada a 
apresentação das certidões negativas de débitos relativas ao FGTS, à  previdência,  ao trabalho,  situação  fiscal  tributária  federal,  
certidão  negativa  de tributos estaduais  e  municipais,  mantendo-se  as  mesmas  condições  de  habilitação  do  certame, sendo 
que as mesmas deverão sempre apresentar data de validade posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais. 

 
9.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação. 

 
9.3. Se houver atraso após o prazo previsto, as faturas serão pagas acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicados pro rata die da data do vencimento até o efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa. 

 
9.3.1  O  valor  dos  encargos  será  calculado  pela  fórmula:  EM  =  I  x  N  x  VP,  onde:  EM  = Encargos  moratórios  devidos;  
N  =  Números  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira 
= 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 
9.4.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  licitante  vencedora  enquanto  pendente  de liquidação qualquer obrigação financeira, 
sem que isso gere direito à alteração de preços ou a compensação financeira. 
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9.5. A Controladoria  ou o(s) fiscal(ais) do contrato reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto 
não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
 

9.6.  O  pagamento  será  feito  por  meio  de  ordem  bancária  em  conta  a  ser  indicada  pela contratada cuja ordem bancária dará 
quitação ao pagamento, e nos termos da   lei, será debitado do valor devido a ALEPI/PI, referente aos serviços prestados, os 
valores relativos aos tributos e contribuições sociais. 

 
9.7.  O  CNPJ  contido  na  nota  fiscal/fatura  emitida  pela  Contratada  deverá  ser  o mesmo  que  estiver  registrado  no  contrato  
celebrado  ou  instrumento  equivalente, independentemente da favorecida ser matriz, filial, sucursal ou agência. 

 
9.8. A Administração  poderá  descontar  do  valor  do  pagamento  que  o  fornecedor  tiver  a receber, importâncias que lhe sejam 
devidas, por força da aplicação das multas previstas no Edital e no Contrato. 

 
10. DO  REBIMENTO/ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO  

 
10.1. A fiscalização dos contratos ou instrumentos  equivalentes, serão de responsabilidade da Chefe do  Cerimonial conforme 
Portaria 034/2019 publicada no Diario Oficial da Assembleia de 04 de novembro de 2019. 
 
10.2 Em face da natureza perecível do objeto, a conferência da espécie, quantidade e qualidade será imediata, recebendo-se ou 
rejeitando-se, total ou parcialmente e, se for possível,   promovendo-se   a   regularização   das   ocorrências   na   própria   data   
de fornecimento/serviço contratado, sob a pena de caracterização de inexecução contratual. 

 
10.3. O produto a ser eventualmente adquirido será aferido pela Seção do Cerimonial da ALEPI, que se resguarda o direito de 
recusar o objeto que estiver em desacordo com este Termo de Referência. 

 
10.4.  Os  contratos  ou  Ordem  de  Fornecimento/Serviços  eventualmente  oriundos  do Registro  de  Preços  serão  
acompanhados  e  fiscalizados  por  servidor  (fiscal)  lotado  no  Cerimonial  da  ALEPI,  designado  pelo  gestor  do  Contrato,  
que  fiscalizará  a entrega   do   objeto,   observando-se  o   exato  cumprimento   de  todas   as  cláusulas   e condições do 
instrumento contratual, determinando quando necessário, a regularização de falhas observadas, cabendo ao referido servidor o  
“ATESTO” das respectivas Notas Fiscais, conforme prevê o art. 67 da lei 8.666/93. 

 
10.5  Caberá  ao  (fiscal)  servidor  designado  rejeitar  totalmente  ou  em  parte,  o  objeto contratado que não esteja de acordo 
com as exigências do Edital e seus anexos, bem como, avaliar pedidos de prorrogação de prazo de substituição do produto 
eventualmente fora da especificação. 
 
10.6. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem diminui   a   responsabilidade   da   
empresa   Contratada   quanto   ao   cumprimento   das obrigações pactuadas entre as partes. 
 
10/7. Para o recebimento do objeto do presente certame  nos casos de valores acima de R$ 80.000,00 ( oitenta mil reais), est será 
de reponsabilidade da Comissão designada na Portaria 012/2019 publicada no Diario Oficial da Assembleia de 10 de abril de 
2019. 
 
11. A CONTRATANTE OBRIGA-SE A: 
 
 
11.1  Emitir  e  encaminhar  as  Ordens  de  Fornecimento/Serviço  ao  Contratado  com  pelo menos  com  02  (dois)  dias  de  
antecedência,  informando  o  número  de  participantes  do evento  e  demais  itens  de  apoio  e  serviços  de  suporte  necessário  
para  cada  tipo  de evento. Por motivo de força maior (que deverá ser explicitado no pedido), o contratante poderá  requerer  o  
fornecimento  em  prazo  menor,  não  inferior  a  48  (quarenta  e  oito)horas de antecedência. 
 
11.2.   Oferecer    todas    as    condições    e    informações    necessárias    para    que    a CONTRATADA   possa  cumprir  a  
execução   do  contrato   dentro  das  especificações exigidas neste Termo de Referência; 
 
11.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, no local, data e horário estabelecido verificando  minuciosamente  as  
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especificações  constantes  do  Edital  e  da  Proposta  de Preços,  para  fins  de  aceitação  e  recebimento;  de  eventuais  
Contratos/OF,  bem  como atestar  na  Nota  Fiscal/Fatura  a  efetiva  prestação  do  fornecimento/serviços  do  objeto contratado, 
efetuando o pagamento dentro das condições e prazos estabelecidos; 
 
11.4. Promover os pagamentos no prazo previsto, nas condições ajustadas, após regular liquidação da despesa. 
 
11.5.  Notificar  a  contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades constatadas  na  execução  de  
eventuais  contratos/ordem  de  fornecimento/serviço,  para que  sejam  adotadas  as  medidas  corretivas necessárias,  aplicando,  
se  for  o  caso,  as penalidades  previstas  neste  Termo  de Referência e na Lei 8.666/93. 
 
11.6.  Permitir  o  acesso  dos  empregados  da  CONTRATADA,  quando  necessário,  para executar os serviços e prestar 
informações que venham a ser solicitadas pela contratada. 
 
11.7.  Emitir  nota  de  empenho  a  crédito  do  fornecedor  no  valor  total  correspondente ao  objeto solicitado, observados os 
procedimentos do Sistema de Registro de Preços; 
 
11.7 Fornecer,  transportar  e  entregar  o  objeto  contratado  nas  quantidades  e  condições estabelecidas  na  Ordem  de  
Fornecimento/Serviço  /ALEPI,  juntamente  com  a  respectiva nota fiscal, na data, horário e local de realização dos eventos 
indicados pelo  ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ, no município de Teresina, para a empresa que ganhar 
o lote destinado para a capital, o local da entrega será definido por representante da ALEPI. 
11.8 Entregar  os  produtos  frescos,  dentro  dos  padrões  de  higiene,  acondicionados  em embalagens  apropriadas,  atendendo  
às  normas  da  vigilância  sanitária,  tanto  quanto  à fabricação,   transporte,   qualidade   dos   produtos,   temperatura   
adequada,   validade   do produto, de forma que sejam entregues em perfeitas condições de consumo e com rígido controle sobre 
a procedência, respeitando as normas da ANVISA. 
11.9 Substituir, no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado da comunicação da ALEPI, o objeto (alimentação) fornecido com 
impropriedade para o consumo e os serviços correlatos e  de  suporte,  se  houver  necessidade  de  substituição,  a  fim  de  que  
não  haja  prejuízo  à realização do evento, sem ônus adicionais para o Contratante. 
11.10 Armazenar  amostra  dos  produtos  oferecidos  em  condições  apropriadas  por  um período  de  24  horas  para  
posterior  fiscalização  e  análise  da  Vigilância  Sanitária,  caso ocorra algum problema de infecção aos usuários. 
11.11 As  despesas  com  seguros,  transportes,  fretes,  tributos,  encargos  trabalhistas  e previdenciários e demais 
despesas envolvidas na execução do objeto, correrão por conta da CONTRATADA. 
11.12 Disponibilizar     coordenador/responsável,     garçons,     copeiros,     no     caso     de almoço/jantar,  independente  
do  número  de  participantes,  devidamente  uniformizados,com sapatos fechados, asseados e com cabelos curtos ou presos com 
toucas, devendo a equipe ter 01 (um) garçom para cada 30 (trinta) participantes. 
11.13 Disponibilizar  coordenador/responsável,  garçons,  copeiros,  no  caso  de  c coffee  break  devidamente  
uniformizados,  com  sapatos  fechados,  asseados  e com cabelos curtos ou presos com toucas, devendo a equipe ter: para até 90 
(noventa) pessoas  01  (um)  garçom  para  cada  30  (trinta)  participantes  e  acima  de  90  (noventa) pessoas 01 (um) garçom 
para cada 40 (quarenta) participantes. 
11.14 Disponibilizar  coordenador/responsável,  garçons,  copeiros,  no  caso  de  coquetel, devidamente  uniformizados,  
com  sapatos  fechados,  asseados  e  com  cabelos  curtos  ou presos com toucas, devendo a equipe ter 1 (um) garçom para cada 
25 pessoas. 
11.15 Disponibilizar  pessoal  especializado  e  uniformizado,  independente  do  número  de participantes,  para  
organização,  montagem,  manutenção  e  desmontagem  do coffee break, Coquetel e almoço/jantar. 
11.16 Realizar  a  montagem  da  mesa,  colocando  os  talheres,  as  taças,  os  pratos  (louça branca), os guardanapos etc. 
nas posições adequadas com padronização (todas as mesas iguais), no caso de almoço/jantar, independente do número de 
participantes. 
11.17  Montar as mesas do  coffee break, e almoço/jantar independente do número de pessoas, devendo os pratos,  serem 
em louça branca e os talheres em inox  
11.18 Montar  a  mesa  do coffee  break  e  coquetel,  com  toalha  em gorgorão (cor a ser escolhida pela ALEPI), 
independente do número de participantes. 
11.19 No caso de almoço/jantar, a CONTRATADA deverá estar com tudo providenciado e organizado,   para   iniciar   o   
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fornecimento/serviço   contratado,   com   01   (uma)   hora   de antecedência  ao  horário  previsto  para  execução  do  objeto,  
devendo  a  sua  equipe  estar preparada e uniformizada dentro dos padrões estabelecidos pela vigilância sanitária. 
11.20 No caso do coffee break, coquetel deverão estar tudo organizado, montado e pronto para ser servido 30 (trinta) 
minutos antes do horário previsto para execução do objeto, devendo a sua equipe estar preparada e uniformizada dentro dos 
padrões estabelecidos pela vigilância sanitária. 
11.21 Cumprir   fielmente   as   obrigações   assumidas,   executando-as   sob   sua   inteira responsabilidade. Fornecer e 
exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas normas regulamentares, quando for o 
caso, e de acordo com o padrão do evento a ser realizado. 
11.22 Emitir documento em papel timbrado da empresa constando a discriminação dos produtos que foram fornecidos 
para cada evento, devendo ter assinatura do representante legal da beneficiária do registro. O servidor da ALEPI que receber os 
produtos assinará o documento atestando que o objeto contratado foi entregue conforme requisitado. 
11.23 Responsabilizar-se,   após   a   realização   de   cada   evento,   pela   manutenção, conservação  e  limpeza  do  
espaço  e  locais  onde  o  serviço  foi  realizado,  prezando  pela conservação do patrimônio disponibilizado pela ALEPI. 
11.24 Respeitar  as  normas  e  procedimentos  de  controle  interno  da ALEPI,  inclusive  de acesso   às   suas   
dependências.   Comunicar   à   Administração   do   ALEPI  qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados. 
11.25 Entregar cópia do alvará de funcionamento sempre que o mesmo for renovado. 
11.26 Responsabilizar-se em conformidade com as especificações constantes neste Termo de  Referência,  por  todos  os  
recursos,  insumos  e  todas  as  obrigações  e  encargos decorrentes  das  relações  de  trabalho  com  os  profissionais  
contratados,  previstos  na legislação   vigente,   sejam   de   âmbito   trabalhista,   previdenciário,   social   e   securitário 
necessários ao perfeito cumprimento da execução do objeto. 
11.27 Indenizar a ALEPI por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da execução do objeto, por culpa 
ou dolo de seus empregados ou prepostos. 
11.28 Responsabilizar-se  por  quaisquer  acidentes  de  que  possam  ser  vítimas  seus empregados  e  prepostos, quando 
nas  dependências  da Assembleia  Legislativa do Estado  do Piauí, ou em qualquer outro local onde estejam prestando os 
serviços, devendo adotar as providências legais. 
11.29 Cumprir fielmente as exigências na Ata de Registro de Preços, de modo que o objeto registrado seja prestado de 
acordo com este Termo de Referência, ressalvado a ALEPI o direito  de,  a  qualquer  tempo,  sempre  que  julgar  necessário,  
encaminhar  amostras  de alimentos fornecidos pela CONTRATADA para análise da Vigilância Sanitária ou laboratório 
particular. 
11.30 Todos   os   insumos   necessários   ao   fornecimento   das   refeições   (alimentos, guardanapos,  palitos,  saleiro,  
adoçantes,  açúcar,  etc.)  deverão  ser  providenciados  pela CONTRATADA e os custos deverão ser inclusos nos preços. 
11.31 A CONTRATADA deverá deixar nas instalações da ALEPI  todo e qualquer material que sobrar, quer sejam 
alimentos, quer sejam produtos descartáveis, pois estes materiais passam a ser propriedade da ALEPI  não sendo permitido à 
CONTATADA recolhê-los. 
11.32 Atender  prontamente  a  quaisquer  exigências  da ALEPI,  inerentes  ao  objeto  da presente Licitação; e Cumprir 
os prazos previstos neste Termo de Referência. 
11.33 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte  e  cinco  por  cento)  do  
valor  do  contrato,  solicitado  pelo  contratante  e  desde  que formalizados durante a vigência do contrato. 
11.34 Designar, formalmente, no ato da contratação, preposto, aceito pela Administração da ALEPI,  para  tratar  de  
assuntos  relacionados  ao  objeto  deste  Termo  de  Referencia  e representá-lo sempre que for necessário. 

 
 
12. CRITERIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 

1. O critério de avaliação das Propostas de Preços que fundamenta este Registro de Preços será pelo menor preço 
por lote, satisfeitas todas as exigências e condições do Edital  e  seus  anexos,  observando-se  o  preço  médio  estimado  pela  
Administração (coletado  através  de  pesquisa  de  mercado), fundamentado  integralmente, a Lei nº 10.520, de 17/07/02 
Decreto Federal nº 10.024/2019 , Lei Estadual 6.301 de 07/01/13. Dec. Estadual nº 11.346 de 30/03/04, Decreto Estadual 
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nº 11.319/04 e Subsidiariamente a Lei nº 8.666/93,  e demais normais pertinentes ao objeto do certame. 
 

13.0 - DA HABILITAÇÃO: 

13.1 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios de 
habilitação e qualificação: 

 13.1.1 - Para Habilitação Jurídica: 

  13.1.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

13.1.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão competente, em 
se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores; 

13.1.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

13.1.1.4.1 A empresa deverá indicar o(s) local(ais) o qual tem disponível para realização do evento, bem como o 
respectivo alvará de funcionamento , licença da vigilância sanitária , licença ambiental e regularização junto ao 
Corpo de  Bombeiro Militar, conforme a natureza do serviço, com a indicação da  capacidade de pessoas,   
compatíveis com o lote do espaço, objeto da proposta da empresa no certame em nome da Licitante.  

 

13.1.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira: 

 

13.1.2.2 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo Cartório de 
Distribuição da sede da licitante, expedida nos últimos 30 dias que anteceder a abertura da licitação; 

13.1.2.2) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social exigível na forma da lei, 
que comprove a boa e regular situação financeira da empresa. Admite-se a apresentação de balanço de 
abertura, para as empresas com menos de 01(um) exercício financeiro. 
 
a.2. A Empresa deverá apresentar os cálculos da boa e regular situação financeira através da 
aplicação da fórmula abaixo designada: 
 
a.2.1) Índice de liquidez corrente ( LC ), igual ou maior que 1, apurado pela equação: Ativo circulante ( 
AC) dividido por passivo circulante ( PC ); 
ou seja : LC = AC ≥ 1 
                           PC 
a.2.2) Índice de liquidez geral ( LG ), igual ou maior que 1, apurado pela equação: (ativo circulante (AC ) 
+ realizável a longo prazo ( RLP) dividido por (passivo circulante ( PC ) + exigível a longo prazo(ELP); ou 
seja: 
 
LG = AC + RLP ≥1   
           PC + ELP 
a.3) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 
a.3.a) publicados em Diário Oficial , com o devido registro na Junta Comercial; 
a.3.b) publicados em jornal de grande circulação, com o devido registro na Junta Comercial ; 
a.3.c) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou; 
a.3.d) por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 
forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC de 01 de agosto de 1997, 
art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o 
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original do Diário, para cotejo pelo pregoeiro, fica dispensada a inclusão na documentação dos seus Termos de 
Abertura e de Encerramento do Livro em questão. 
a.3.e) Balanço Patrimonial pro meio do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED.  

 
 

 13.1.3 - Para Regularidade Fiscal: 

13.1.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 

13.1.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 

13.1.3.3 - Certificados de regularidade de situação perante o INSS (certidão negativa de débito – CND) e o FGTS 
(Certificado de Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

13.1.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal do domicílio/sede da licitante. 

 

13.1.5 - Para Qualificação Técnica:  
13.1.4.4 – Prova de inscrição ou registro do licitante, junto ao Conselho Regional   de Nutrição; 
13.1.4.5 - Apresentar um ou mais atestado(s)  executou o serviço de locação de espaço com  alimentação. .  
13.1.4.6 - Consideram-se como compatíveis com o objeto da licitação  a comprovação de ter executado os seguintes 

serviços:  Prestação de Serviço Locação de Espaço para eventos com fornecimento de refeição e/ou   cooffe breack 
e/ou coquetéis.  

 
14. DA FUNDAMENTAÇAO  
 
Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520, de 17/07/02 Decreto Federal nº 10.024/2019 , 
Lei Estadual 6.301 de 07/01/13. Dec. Estadual nº 11.346 de 30/03/04, Decreto Estadual nº 11.319/04 e 
Subsidiariamente a Lei nº 8.666/93,  e demais normais pertinentes ao objeto do certame. 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE  REGISTRO DE PREÇOS  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº    /2020 
PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2020 
REGISTRO DE PREÇOS   PARA  PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE LOCAÇAO DE ESPAÇOS /AUDITORIOS  COM 
ALIMENTAÇÃO(COFFER BREAK E/OU ALMOÇO). 
VALIDADE: 12 ( DOZE ) MESES  

 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ,  pessoa jurídica de direito público, CNPJ 05.811.724/0001-39, como 
sede administrativa na Cidade de  Teresina/PI, representada neste ato por seu titular  Presidente, Dep. Themístocles de Sampaio 
Pereira Filho, brasileiro, casado,  RG 149.130 SSP-PI, e CPF  nº098.987.193-20, residente e domiciliado no Cond. Terra dos 
Pássaros, na Av. Presidente Kenedy nº 4560 casa 33,, bairro Noivos,  nesta Capital, doravante denominada 
DETENTOR/CONTRATANTE, , e de outro lado, a empresa _________________________, estabelecida na 
_______________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _______________ e com Inscrição Estadual nº _______________, 
doravante denominada BENEFICIÁRIA/CONTRATADA, neste ato representada por seu ___________, _______________, 
__________, _________, __________, portador da Cédula de Identidade n.º __________ e CPF n.º ___________, residente e 
domiciliado na ___________, com fundamento no  Processo Administrativo nº AL-22.652/2020 ,  Pregão Eletrônico n.º 003/2020, na 
forma da Lei nº 10.520, de 17/07/02,  Lei Complementar nº 123/2006Decreto Federal nº 10.024 de 20/09/2019 , Lei Estadual 
6.301 de 07/01/13. Dec. Estadual nº 11.346 de 30/03/2004, Decreto Estadual nº 11.319 13/02/2004 e Subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93,  e demais normais pertinentes ao objeto do certame. para REGISTRO DE PREÇOS   PARA  PRESTAÇÃO DE 
SEVIÇOS DE LOCAÇAO DE ESPAÇOS /AUDITORIOS  COM ALIMENTAÇÃO(COFFER BREAK E/OU ALMOÇO). 

 
1- OBJETO 
 

O objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Eletrônico nº 001/20, com objetivo de 
disponibilizar a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO e/ou  Órgãos aderentes, preços para posterior e oportuna contratação 
de empresa para REGISTRO DE PREÇOS   PARA  PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE LOCAÇAO DE ESPAÇOS /AUDITORIOS  
COM ALIMENTAÇÃO(COFFER BREAK E/OU ALMOÇO). a serem entregues em sua totalidade, parceladamente ou não os preços 
registrados nesta Ata. 

 
1.1. Integra esta Ata de Registro de Preços o Projeto Básico/Termo de Referencia independente de transcrição . 
 
1.2. DOS LOTES SERVIÇOS E VALORES CONFORME PROPOSTA DA EMPRESAVENCEDORA  
 

ITEM  ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  R$ TOTAL 
  T O T A L   

 
1.3 – OS SERVIÇOS , objeto desta licitação será solicitada diretamente à(s) detentora(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços, sem 

a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição dos lotes, itens e subitens e ainda indicações 
constantes das relações do anexo I deste edital. 

 
1.4 - Todos os ônus decorrentes de adequação dos serviços  deverão ser realizados às exclusivas expensas da(s) detentora(s) da(s) 

Ata(s) de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo de 
05(cinco) dias úteis, contados do pedido formal das unidades usuárias ao(s) detentor(es), salvo outro prazo e serviço de acordo com o 
interesse da Administração. 

 
1.5 Os serviços deverão ser entregue, após solicitação formal, gerenciado pela ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO PIAUI para qualquer das unidades dos órgãos e entes estatais(s) nos endereços indicados pelas unidades requisitantes, dentro do 
Município de Teresina - PI. Caso a solicitação refira-se à entrega a ser realizada em municípios diversos da Capital, a(s) detentora(s), 
caso necessário, deverão acrescer os custos exclusivamente indispensáveis relativos ao frete, valores que deverão passar sob o crivo 
do órgão/ente solicitante. 

 
1.6 -Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detentora(s) se obriga(m) adotar todas e quaisquer 

providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em nenhuma 
hipótese, o abastecimento das diversas unidades requisitantes sofram qualquer solução de continuidade. 
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1.7  A Assembléia Legislativa não se obriga a firmar as contratações que poderão advir do Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 

 
2.  DA SOLICITAÇÃO  E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  
 
2.1. Da Solicitação:  
 
Os órgãos/entes deverão emitir Ordens de Serviço (OS) – ou instrumento equivalente – contendo quantidade, discriminação dos 

serviços  , preço unitário e total e prazo  com conseqüente Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta formulada à 
Assembléia Legislativa do Estado, responsável pelo gerenciamento do Sistema.   

 
2.2. Da Prestação de Serviço 
 
 Caso seja necessário prestação de serviço relativo ao objeto desta Ata  os órgãos/entes deverão emitir Ordens de Serviço 

(OS), ou instrumento equivalente, contendo quantidade, discriminação do material, preço unitário e total e prazo de fornecimento, 
com consequente Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta formulada à Assembleia Legislativa do Estado, 
responsável pelo gerenciamento do Sistema. 

        Os serviços serão executados em conformidade com o Projeto Básico/ Termo de Referência  nos prazos e especificações 
como se  aqui estivesse transcrito.  

 
3. DO MATERIAL 
 
3.1 O material    a ser fornecido,  conforme o caso,   e não estejam  previstos na substituição de acordo com o Projeto 

Básico/Termo de Referencia, deverão ser precedidos de autorização previa do Setor de Serviços  e aprovados pela Direção 
Administrativa da Assembleia Legislativa do Estado, e em total conformidade com as especificações constantes do anexo I do edital 
de Pregão Eletrônico em tela.  

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE D0 REGISTRO DE PREÇOS  
 

 4.1.O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da 
respectiva Ata, e renovado por ate mais 12 ( meses ), Conforme prevê Lei Estadual nº 6.301 de 07/01/13 c/c o Decreto 
Estadual nº 11.319/04. ( TCU – AC- 2982-48/16 – PLENARIO ). 
 

4.2 A(s) detentora(s) (Empresa) da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por escrito, seu eventual interesse na 
prorrogação do ajuste, antes do término da vigência desta Ata. A ausência do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à 
Administração, a seu exclusivo critério, de promover nova licitação, do lote, item e/ou subitem, descabendo à detentora o direito a 
qualquer recurso ou indenização. 

 
4.3. A Assembleia Legislativa do Estado do Piaui, no atendimento de interesse público, fica assegurado o direito de exigir que a 

detentora, conforme o caso, prossiga na execução do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de se evitar brusca 
interrupção nos serviços, caso esta Ata com força de contrato não seja prorrogada, na forma do subitem acima. 
 

5. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 5.1Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, ( art. 24 do Dec. Estadual 11.319/04), desde que 
comprovada a vantagem, e, respeitadas no que couber, as, condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, , Lei Estadual 
6.301 de 07/01/13, Decreto Estadual nº 11.319/04. relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
 

5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não da prestação dos serviços , a quantidade máxima de 100% dos quantitativos registrados em Ata,  ( § 3º 
do art. 24 do Dec. Estadual 11.319/04 ) desde que a prestação  não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
Informando ainda à esta Assembleia Legislativa da celebração do contrato e/ou Nota de Emprenho com o objetivo de controle 
dos quantitativos 
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5. PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA 
 
5.1. Retirada/recebimento da OS e respectiva Nota de Empenho: Até 03 (três) dias úteis, contados dos respectivos pedidos. 
 
5.2  Para retirada de cada OS e nota de empenho ou mesmo Contrato ou instrumento equivalente  perante a unidade requisitante, 

a detentora da Ata de Registro de Preços  deverá apresentar a CND e o Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço  
 

 
6. UNIDADES REQUISITANTES 
 
6.1 O objeto desta licitação poderá ser requisitado pela Assembléia Legislativa do Estado, pelos Parlamentares no caso de 

utilização da verba indenizatória ou pelas Unidades Estaduais ou municipais por meios das Secretarias, inclusive entidades da 
Administração Indireta interessadas, durante a sua vigência, desde que com a devida anuência da(s) detentora(s). 

 
7. PENALIDADES 
 
7.1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Assembléia legislativa do Estado do  Piauí, se for o caso, 
comunicado ao  Cadastro Único  de Fornecedores – CADUF da Secretaria de Administração do Estado , impedindo de licitar e/ou contratar 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, e sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

7.2  As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts. 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

7.3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada sobre o valor dos bens e/ou 
serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:  

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 

(trinta) dias e; 
c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º dia (trigésimo primeiro dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) 

dias, findo o qual a contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93. 

 
7.4. Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da contratação, quando a contratada: 
a) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante, no cumprimento de suas atividades; 
b) desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 
c) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos 

órgãos competentes em razão da infração cometida. 
 
7.5  Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a contratada: 
a) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou  especificações, independentemente da 

obrigação de fazer as correções necessária, às suas expensas; 
b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-fé, 

venha causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados; 
c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha a causar danos 

à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados. 
 
7.6  ADVERTÊNCIA 
a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
a.1) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao 

Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 
a.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de 

suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades da contratante, desde que 

não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 



ESTADO DO PIAUÍ 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
Comissão Permanente de Licitação 

 

 
33  

 
7.7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
a) o impedimento de licitar e contratar com a Assembléia Legislativa do Estado do Piauí pode ser aplicada aos licitantes e 

contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, 
cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias da data do recebimento da intimação; 

b) a penalidade de impedimento de licitar e contratar nos seguintes prazos e situações: 
b.1) por 01 (um) ano nos seguintes casos: 
b.1.1) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente  e na licitação que tenha acarretado prejuízos 

significativos para a Assembléia Legislativa do Estado do Piauí; 
b.1.2) execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência. 
b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos: 
b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela contratante; 
          b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame; 
          b.2.3) ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
          b.2.4) não manter a proposta. 
   b.3) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: 
b.3.1) não concluir os bens/serviços contratados; 
b.3.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra irregularidade, contrariando disposto no edital de 

licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo determinado pela contratante; 
b.3.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem 

prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do procedimento licitatório; 
c) independentemente das sanções advertência, multa e  impedimento de licitar e contratar com o Estado do Piauí, a licitante ou 

contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seja responsabilizada: 
         c.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 
     c.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional a elas pertinentes; 
         c.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
 
7.8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal penalidade seja descontado de 

seus haveres. 
 
7.9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Piaui, após garantida prévia e ampla 

defesa à contratada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade , cujo prazo 
de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
  7.10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá 

a contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
7.11 Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos do inciso XVII do art. 4º da Lei 10.520/02 c/c art. 109 

da Lei federal nº 8666/93, observados os prazos fixados no primeiro diploma; 
 
7.12 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato recorrido, protocolizados, nos dias úteis, 

no horário de expediente normal. 
 
a) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio de 

comunicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original seja devidamente protocolizada no órgão competente. 
 
8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E  FISCALIZAÇÃO : 
 

8.1 O fiscal do contrato decorrente deste procedimento será o servidor designado pela Portaria Nº 034/2019 de 04 de 
novembro de 2019, publicada no Diario Oficial da Assembleia Nº 209 de a4 de novembro de 2019.  

8.2 O recebimento dos serviços será efetuado pela Comissão de Recebimento  designada pela Portaria  do Exmo. Sr. 
Presidente, Portaria Nº 012/2019 de 10 de abril de 2019, para os serviços acima de R$ 80.000,00,    a qual poderá, 
junto ao fornecedor, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos 
mesmos, ou até mesmo solicitar substituição de empregados por outros novos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
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consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvido e serão recebidos:  

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviços/material com a 
especificação, e; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

8.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a 
ético-profissional, pela perfeita execução do contrato de acordo com o Projeto Básico dos serviços. 

 
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do fornecimento do objeto, assegurado que fica os 

valores de atualização por atraso no pagamento. 
 
9.1.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares para cumprimento das obrigações por parte da 

detentora da Ata, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 
 
9.2. O pagamento será efetuado preferencialmente por crédito em conta corrente, excepcionalmente, por cheque nominal, 

observados os termos da legislação vigente. 
 
10. READEQUAÇÃO DE PREÇOS 
 
10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a 

possibilidade de readequação dos preços vigentes conforme previsão editalícia ou em face da superveniência de normas federais ou 
municipais aplicáveis à espécie, ou ainda através do índice Geral de preços divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.  

 
10.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efetuada à época da abertura das 

propostas, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da 
vigência da Ata de Registro de Preços, assegurado que fica o reajustamento após doze (12) meses. 

 
10.2.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis com os preços de mercado. 

Independente de provocação da Assembléia, no caso de redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a detentora obriga-se a 
comunicar a Assembléia o novo preço que substituirá o então registrado, podendo esta agir de ofício. 

 
10.2.1.1. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não repassada à Administração, 

ficará obrigada a restituição do que tinha recebido indevidamente. 
 
10.3 . O acompanhamento dos preços pela ASSEMBLÉIA não desobriga as unidades requisitantes de efetivarem 

pesquisa de mercado previamente à contratação. 
 

11. RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas. 
11.1. Pela Assembléia Legislativa do Estado, quando: 
 
       11.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
 
       11.1.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa. 
 
       11.1.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços; 
 
       11.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ata (OF ou NE); 
  
       11.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora não aceitar sua redução; 
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       11.1.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração; 
 
       11.1.7. sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas 

na licitação. 
 
 11.1. 8.   a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item anterior, será feita pessoalmente 

ou por correspondência com aviso de recebimento à Detentora, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao registro de 
preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no DOE/PI, 
pelo menos por uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado dez dias após a publicação. 

 
11.2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências 

da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das sanções cabíveis. 
 
11.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) 

dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento contratual, caso não aceitas as razões do 
pedido. 

 
11.2.2. A rescisão ou suspensão da prestação dos serviços com fundamento no artigo 78, inciso XV (por fato da contratante), da 

Lei nº 8666/93 deverá ser notificada expressamente a contratante, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 
 
     11.3. A Assembléia Legislativa do Estado a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, para 

assumirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro de Preços, desde que concordem com o fornecimento nas mesmas condições 
propostas pela(s) detentora(s). 

 
12. AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OBJETO DA ATA E EMISSÃO DA RESPECTIVA 

NOTA DE EMPENHO 
 
12.1. O  objeto da Ata de Registro de Preços serão autorizadas para contratação , caso a caso, pelo Titular da Pasta a qual 

pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de 
preços, onde se verifique que o preço registrado em ata encontra-se compatível com o de mercado. 

 
12.2. A emissão da OS e Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem como a elaboração de 

contratos, quando couber, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem 
aquele delegar tal competência. 

 
 12.3. A contratação do objeto com preço registrado em Ata  por entes da Administração Indireta, obedecerão às mesmas regras 
dos subitens anteriores, sendo competente para tal o Diretor/Superintendente da autarquia ou Presidente dado órgão interessado , ou, 
ainda, a autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes. 

 
12.4  Caberá ao  Setor de Competente , conforme designação em Portaria a responsabilidade pela fiscalização contratual e 

recebimento dos serviços.  
 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. O compromisso de prestação dos serviços só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho, carta-

contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro de Preços. 
 
13.2. Os órgãos e entes que aderirem a este Registro não se obrigam a utilizar exclusivamente o registro de preço, uma vez que 

este não apresenta compromisso de aquisição, podendo cancelá-lo a qualquer momento, desde que julgue conveniente ou oportuno, 
sem que tal decisão caiba recurso de sua detentora ou qualquer indenização por parte do Estado. 

 
13.3 Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei nº 8666/93, têm caráter orientativo (preço máximo). A 

pesquisa de preço realizada deverá constar no respectivo processo que justifique a contratação. 
 
13.4. Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através de OS’s ou simples Nota de Empenho, protocolizados ou 

enviados através de “fac-símile” e-mail ou outra forma semelhante, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para 
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entrega, carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os recebeu, 
juntando-se sua cópia nos processos de liquidação e de requisição.  

 
13.5 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e demais 

acréscimos necessários conforme disposição legal. 
 
13.6. Caso os serviços prestados não correspondam às especificações  do edital e Projeto Básico desta Ata, serão rescindidos, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata. 
 
13.7. O preço a ser pago pelos órgãos e entes é o vigente na data em que o pedido for entregue à detentora da Ata do S.R.P., 

independentemente da data de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de readequação através  do Sistema de 
Registro de Preços da Assembleia, nesse intervalo de tempo. 

 
13.8. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo Correio, 

via AR ou sob registro, considerando-se como efetivamente recebido na data 24 (vinte e quatro horas) da data da postagem, para todos 
os efeitos legais. 

 
13.9. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Assembleia Legislativa do Estado, toda e qualquer alteração 

nos dados cadastrais, para atualização. 
 
13.10. As alterações contratuais obedecerão à Lei nº 8666/93, e suas alterações ou legislação que as vierem a substituir. 
 
13.11. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material conforme definido na sua proposta e aceita pelo pregoeiro, 

sem prejuízo de todas disposições previstas no Código do Consumidor.  
 
13.12. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P., é competente, por força de lei, o Foro da Capital de 

Teresina, observadas as disposições constantes do § 6º do artigo 32 da Lei nº 8666/93. 
    

 
Teresina/PI,        de                           de  2020. 

 
 

_____________________________________ 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIUAI 

Dep. Themístocles de Sampaio Pereira Filho 
GESTORA DA ATA /CONTRATANTE 

 
_____________________________________ 

Empresa 
BENEFICIARIA/CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
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CONTRATO  QUE ENTRE SI CELEBRAM A ALEPI E A 
EMPRESA ....................... PARA  PRESTAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE LOCAÇAO DE ESPAÇOS 
/AUDITORIOS  COM ALIMENTAÇÃO(COFFER BREAK 
E/OU ALMOÇO 
 
 

 
Pregão Eletrônico nº 003/2020. 
Processo Administrativo Nº 22.652/2020 

 

1.0 -  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  
 
 
O ESTADO DO PIAUÍ, através da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ,  pessoa jurídica de  Palacio 

Petrônio Portela – CEP 64.000-810 ,  Cidade de  Teresina/PI, representada neste ato por seu titular  Presidente, Dep. Themístocles de 
Sampaio Pereira Filho, brasileiro, casado,  RG 149.130 SSP-PI, e CPF  nº098.987.193-20, residente e domiciliado na Av. Presidente 
Kenedy, cond. Terra dos Pássaros, casa 33, Bairro Noivos, CEP 64.062-005.  nesta Capital, doravante denominada 
CONTRATANTE,  nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, , e de outro lado, a empresa 
_________________________, estabelecida na _______________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _______________ 
e com Inscrição Estadual nº _______________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
___________, _______________, __________, _________, __________, portador da Cédula de Identidade n.º __________ e CPF 
n.º ___________, residente e domiciliado na ___________, com fundamento no  Processo Administrativo nº AL-22.652/2020 ,  
Pregão Eletrônico n.º 003/2020, na forma da Lei nº 10.520, de 17/07/02,  Lei Complementar nº 123/2006Decreto Federal nº 
10.024 de 20/09/2019 , Lei Estadual 6.301 de 07/01/13. Dec. Estadual nº 11.346 de 30/03/2004, Decreto Estadual nº 11.319 
13/02/2004 e Subsidiariamente a Lei nº 8.666/93,  e demais normais pertinentes ao objeto do certame. para REGISTRO DE 
PREÇOS   PARA  PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE LOCAÇAO DE ESPAÇOS /AUDITORIOS  COM ALIMENTAÇÃO(COFFER 
BREAK E/OU ALMOÇO). 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1. O objeto deste Contrato  é PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE LOCAÇAO DE ESPAÇOS /AUDITORIOS  COM 
ALIMENTAÇÃO(COFFER BREAK E/OU ALMOÇO). Conforme Termo de Referencia/Projeto básico anexo a  esta   Ata.  
 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR: 

1 – O valor deste contrato é de  no máximo R$ XXXXXXXXXXX ao ano.  
 
CLAUSULA TERCEIRA -  DOS SERVIÇOS  
 
1- Os Serviços prestados de acordo com o caso deverá estar em perfeitas condições de utilização/consumo, e em total 

conformidade com as especificações constantes dos anexos do edital de Pregão Eletrônico nº003/20 e respectiva Ordem de 
Serviços como se aqui estivessem transcritos.  
 

 
 
 
CLAUSULA QUARTA – DOS  PRAZOS DOS SERVIÇOS   
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1. O prazo de entrega dos serviços deste contrato  será em conformidade com Projeto Básico dos Serviços, salvo  outro prazo 
acordado entre as parte e de interesse da Administração e em conformidade com o Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 
003/20, bem como a respectiva Ordem de Serviço do Setor de Transportes.  

   
CLÁUSULA QUINTA – DAS  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE. 
 
      1. São obrigações da CONTRATANTE: 
 
1.1pagar o preço  ajustado mediante a apresentação, pela CONTRATADA, de Nota Fiscal e Recibo correspondente ao período 

vencido, no prazo estabelecido neste instrumento; 
 
1.2.  permitir aos empregados da Contratada, desde que identificados e incluídos na relação de pessoas autorizadas, o acesso às 

dependências das unidades para execução do objeto do presente contrato;  
 
1.3.  prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 
 
1.4. assegurar-se do bom desempenho dos materiais e  equipamentos, bem como a prestação dos serviços referente a garantia  do 

objeto do presente contrato, verificando sempre o seu bom desempenho; 
 
1.5. assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado pelas demais empresas 

compatíveis com o objeto do Edital, de forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para a Administração da ALEPI.; 
 
1.6.  fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à continuidade da manutenção e  

prestação dos serviços referente a garantia dos bens, que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela Contratante, 
não deve ser interrompida;  

 
1.7  acompanhar e fiscalizar o recebimentos dos materiais; 
 
1.8.  notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades verificados nos equipamentos, objeto do Edital, bem como 

quanto a qualquer ocorrência relativa  ao comportamento  de seus funcionários, quando  do atendimento à ALEPI., que venha  a ser 
considerado  prejudicial ou inconveniente  para a ALEPI.;   

 
1.9.  atender  às recomendações  quanto aos problemas técnicos  detectados, quando  estes não  estiverem  incluídos dentre as 

obrigações  da CONTRATADA;  
 
1.10. Fiscalizar o recolhimento dos encargos dos funcionários terceirizados contratados pela CONTRATANTE.  
 
2.   A CONTRATANTE poderá promover a inclusão, exclusão e alteração de localização e características dos bens e serviços  

contratados a qualquer momento, com a correspondente alteração contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
1.  A CONTRATADA, além das obrigações previstas no Anexo I do Edital, referente a este contrato, deverá:  
 
1.1. responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução de serviços necessários a 

consecução dos bens, tais como, salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, tais como INSS, FGTS entre outras, 
indenizações, vale-refeição, vale-transporte, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

 
1.2. responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo, ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pela CONTRATANTE; excetuando-se situações de emergência, caso fortuito ou força maior.  

 
1.3. arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos durante a execução 

dos serviços, ainda que no recinto da Contratante; excetuando-se situações de emergência, caso fortuito ou força maior.  
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1.4. repassar à Administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência da garantia dos bens e serviços  e 

consequentemente do contrato, todos os preços e vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os 
ofertados no Pregão; obedecidos o comportamento do mercado, os termos contratuais e o equilíbrio financeiro do contrato 

 
1.5.  implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz; 
 
1.6. Deverá providenciar junto ao Conselho Pertinente, quando for o caso, as Anotações de Responsabilidade e outros 

instrumentos, acompanhamento e fiscalização durante toda a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda pelo 
acompanhamento nos órgãos nos assuntos pertinentes ao objeto, no caso de houver necessidade de alguma forma de prestação dos 
seviços. 

 
1.7. prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem; 
 
1.8.  guardar sigilo absoluto e não fazer uso das informações que porventura venha a ter conhecimento no desempenho de suas 

atividades relativas ao contrato, sob pena de ressarcir à CONTRATANTE de todo e qualquer prejuízo ocasionado pela divulgação ou 
uso da informação; salvo em caso de quebra de sigilo de telecomunicações determinada por autoridade judiciária 

 
1.9. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no certame; 
 
1.10. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e  obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE; 

 
1.11. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências, e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em 
conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

 
1.12. cumprir todas as cláusulas dos acordos de dissídios coletivos das categorias profissionais envolvidas, homologados pela 

Justiça do Trabalho e/ou sindicatos respectivos, apresentando à CONTRATANTE cópias autenticadas desses acordos a cada 
homologação ocorrida;  

 
1.13.  assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços, para a 

consecução do objeto deste contrato,  originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e,  
 
1.14. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato; 
 
1.15. a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela 
qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE; 

1.16 – Providenciar as suas custas a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART –  no Conselho Pertinente para 
execução dos serviços.   

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
1. O  presente contrato terá execução indireta o regime de empreitada POR PREÇO  UNITÁRIO.  
 
CLÁUSULA  OITAVA  -  DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL/FATURA 
 

2. Caberá ao Chefe do Setor de Serviços o atesto dos serviços na Nota Fiscal/fatura solicitada pela Contratada.   
 
CLÁSULA NONA – DO PAGAMENTO 
 
1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem 
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bancária creditada em conta corrente ou  por boleto bancário, ou  por boleto bancário no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura e Recibo devidamente atestados na Diretoria Administrativa da ALEPI..  
 

2.No caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura ou Recibo para correção, o prazo de pagamento estipulado no subitem anterior 
passará a ser contado a partir da data de reapresentação dos referidos documentos.  

 
3.O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado após a verificação da regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade 

Social – CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Da empresa contratada, e da devida apresentação das Guias de 
Recolhimentos  de encargos em geral, de todo o pessoal contratado para execução do objeto do presente termo contratual, caso haja 
inadimplência junto  ao INSS e/ou FGTS será informado aos respectivos órgãos da existência de creditos futuros da empresa junto a 
Assembléia Legislativa do Estado do Piaui. 

 
4.  A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, verificar se os bens e os  serviços 

estão em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas; 
 
5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 

CONTRATADA, nos termos do Edital e do Contrato;   
 
.6.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem 

que isso gere direito à alteração dos preços dos serviços ou de atualização monetária por atraso de pagamento; 
 
7. Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos termos da Lei 8.666/93, bem como 

juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA – DO REAJUSTE  E DA REVISÃO 
 
1. Para os casos de realinhamento dos preços para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre as partes 

para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese 
de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual.  

 
2.A contratada poderá reajustar o preço de cobrança dos serviços a cada 12 meses, a contar da assinatura do presente 

instrumento, considerando o seu valor básico o atualizado até esta data, devendo ser utilizado como índice de reajuste da Categoria, ou 
por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou em face da superveniência de normas federais, estaduais ou municipais aplicáveis à 
espécie. 

 
3. Fica adotado  como referencia os valores de Indice gerai de Preços divulgados pela Fundação Getulio Vargas. no período de 

referencia. 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 1.Para o registro de preços não há necessidade de reserva de dotação orçamentária, para efeito de futura contratação  os 
recursos financeiros deverão ser indicados com o elemento de despesa correspondente bem como a fonte de recursos. A 
época da contratação deverá ser indicado a Fonte de Recursos e os elementos de despesa, no caso 3.3.90.30 (Material de 
Consumo  ) ou 3.3.90.39 ( outros serviços de terceiros)  conforme a execução do objeto contratual 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
 
1-O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,  podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos ao limite máximo de 60 ( sessenta ) meses, e ainda por mais 12 ( doze ) desde que justificado pela 
autoridade competente na forma do art. 57, II da Lei 8.666/93.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA  ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
1. O Contrato  poderá ser alterado e/ou prorrogado nos casos previstos na Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
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Administração CONTRATANTE e de acordo da  CONTRATADA nos casos previstos do art. 65, II da Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO  AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VALOR A SER CONTRATADO 
 
1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 65, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/93; 
 
2.A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários; 
 
3.Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes de 

acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO . 
 

1. A fiscalização dos contratos ou instrumentos  equivalentes, serão de responsabilidade da Chefe do  Cerimonial conforme 
Portaria 034/2019 publicada no Diario Oficial da Assembleia de 04 de novembro de 2019. 
 
2. Em face da natureza perecível do objeto, a conferência da espécie, quantidade e qualidade será imediata, recebendo-se ou 
rejeitando-se, total ou parcialmente e, se for possível,   promovendo-se   a   regularização   das   ocorrências   na   própria   data   
de fornecimento/serviço contratado, sob a pena de caracterização de inexecução contratual. 

 
3. O produto a ser eventualmente adquirido será aferido pela Seção do Cerimonial da ALEPI, que se resguarda o direito de 
recusar o objeto que estiver em desacordo com este Termo de Referência. 

 
4.  Os  contratos  ou  Ordem  de  Fornecimento/Serviços  eventualmente  oriundos  do Registro  de  Preços  serão  acompanhados  
e  fiscalizados  por  servidor  (fiscal)  lotado  no  Cerimonial  da  ALEPI,  designado  pelo  gestor  do  Contrato,  que  fiscalizará  
a entrega   do   objeto,   observando-se  o   exato  cumprimento   de  todas   as  cláusulas   e condições do instrumento contratual, 
determinando quando necessário, a regularização de falhas observadas, cabendo ao referido servidor o  “ATESTO” das 
respectivas Notas Fiscais, conforme prevê o art. 67 da lei 8.666/93. 

 
5.  Caberá  ao  (fiscal)  servidor  designado  rejeitar  totalmente  ou  em  parte,  o  objeto contratado que não esteja de acordo com 
as exigências do Edital e seus anexos, bem como, avaliar pedidos de prorrogação de prazo de substituição do produto 
eventualmente fora da especificação. 
 
6. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem diminui   a   responsabilidade   da   empresa   
Contratada   quanto   ao   cumprimento   das obrigações pactuadas entre as partes. 
 
7. Para o recebimento do objeto do presente certame  nos casos de valores acima de R$ 80.000,00 ( oitenta mil reais), est será de 
reponsabilidade da Comissão designada na Portaria 012/2019 publicada no Diario Oficial da Assembleia de 10 de abril de 2019. 

 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA – DAS  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS 
 
.1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ - ALEPI, e  se for o 
caso, comunicado ao  Cadastro Único  de Fornecedores – CADUF da Secretaria de Administração do Estado , impedindo de licitar e/ou 
contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, e sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 

 
2  As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts. 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal nº 

8.666/93. 
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3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada sobre o valor dos bens e/ou 
serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:  

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 

(trinta) dias e; 
c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º dia (trigésimo primeiro dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) 

dias, findo o qual a contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93. 

 
4. Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da contratação, quando a contratada: 
a) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante, no cumprimento de suas atividades; 
b) desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 
c) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos 

órgãos competentes em razão da infração cometida. 
 
5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a contratada: 
a) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou  especificações, independentemente da 

obrigação de fazer as correções necessária, às suas expensas; 
b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-fé, 

venha causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados; 
c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha a causar danos 

à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados. 
 
6  ADVERTÊNCIA 
a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
a.1) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao 

Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 
a.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de 

suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades da contratante, desde que 

não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 
 
7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
a) o impedimento de licitar e contratar com a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI– ALEPI  do Piauí pode 

ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do 
contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias da data do recebimento da intimação; 

b) a penalidade de impedimento de licitar e contratar nos seguintes prazos e situações: 
b.1) por 01 (um) ano nos seguintes casos: 
b.1.1) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente  e na licitação que tenha acarretado prejuízos 

significativos para a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI– ALEPI  ; 
b.1.2) execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência. 
b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos: 
b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela contratante; 
          b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame; 
          b.2.3) ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
          b.2.4) não manter a proposta. 
   b.3) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: 
b.3.1) não concluir os bens/serviços contratados; 
b.3.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra irregularidade, contrariando disposto no edital de 

licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo determinado pela contratante; 
b.3.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem 

prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do procedimento licitatório; 
c) independentemente das sanções advertência, multa e  impedimento de licitar e contratar com o Estado do Piauí, a licitante ou 

contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seja responsabilizada: 
         c.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 
     c.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional a elas pertinentes; 
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         c.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
 
8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal penalidade seja descontado de 

seus haveres. 
 
9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da ALEPI, após garantida prévia e ampla defesa à contratada, no respectivo 

processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade , cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a 

contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
11 Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos do inciso XVII do art. 4º da Lei 10.520/02 c/c art. 109 

da Lei federal nº 8666/93, observados os prazos fixados no primeiro diploma; 
 
12 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no 

horário de expediente normal. 
 
b) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio de 

comunicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original seja devidamente protocolizada no órgão competente. 
 

 
CLÁUSULA  DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO 
 
1.A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
2 A rescisão do Contrato poderá ser: 
 
2.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração da ALEPI., nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 

artigo 78 da lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;   
2.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação,  desde que haja conveniência para a 

Administração da CONTRATANTE;  
       judicial, nos termos da legislação. 
 
3.A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
4.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FORÇA  MAIOR E DO  CASO FORTUITO 
 
1.As obrigações  do presente Contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem circunstâncias alheias à vontade, controle e ação 

das partes, causadas por motivo de força maior ou caso fortuito, na forma  do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e 
comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DA  LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO  
 
1.A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pela  Lei  nº 8.666/93  e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, e ainda as 
regras da Lei n° 8.078 de 1990, bem como as demais leis específicas de acordo com os serviços, em especial as normas da ANAC e 
demais agencias reguladoras.   

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA DA PUBLICAÇÃO  
 
1.   o presente contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial da Assembléia Legislativa do  Estado, até o quinto 
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dia útil do mês subsequente da assinatura deste termo contratual.  
 
 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO 
 
1.  É  competente  o foro  da cidade  de Teresina - Piauí com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja, 

para dirimir todas as questões relativas ou resultantes do presente contrato. 
Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (DUAS) vias, de igual teor e forma, 

para um único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
Teresina,PI  ____de_______________ de 2020. 
 
 
 

_______________________________________________ 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI 

Dep. Themístocles de Sampaio Pereira Filho  
Presidente da ALEPI 

CONTRATANTE 
 
 

_____________________________________ 
Empresa 

CONTRATADA 
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ANEXO IV  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

______________________________________,  CNPJ nº _______________, por intermédio do seu representante 

legal abaixo assinado, para fins de participação no PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2020 – AL, em cumprimento do previsto no 

inciso VII do artigo 4.º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/07/2002, DECLARA, sob as penalidades da lei, 

expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no Pregão supra citado. 

  

 

 

________________________ , _________ de _______________ de 2020. 

 

 

___________________________________________ 

nome por extenso e assinatura do representante legal 

   RG/CPF 

 

 
 
 
 
Papel  timbrado da empresa que a identifique 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR E CONTRATAR 

 

 

 

 

 

 

____________________________, CNPJ nº ___________, declara, sob as penas da lei, para o fim de participar na licitação 

sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2020 – AL, que inexistem impedimentos legais para licitar e contratar com a 

Administração Pública.  

 
 
 
 
Teresina, _____ de ___________________ de _______. 

 

 

 

__________________________________________ 

representante legal 

 
 
 
 
 
 
Papel  timbrado da empresa que a identifique 
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ANEXO VI 

 

MODELO  PROPOSTO: DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO ART. 37, XXXIII DA CF. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________, CNPJ __________________, por seu representante, ______________________, RG 

nº ___________, interessada em participar do PREGÃO ELETRONICO N° 003/2020 – AL,  declaro, sob as penas da lei, que, nos 

termos do parágrafo 6o do artigo 27 da Lei no 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal. 

 

 

Teresina, _____ de ___________________ de _____. 

 

 

__________________________________________ 

representante legal 
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